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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 012/2018
PROCESSO LC n.9 020/2018
HOMOLOGADA 19/02/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de
profissional(is) Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino
Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no Munic|ípio de Pato
Bragado - PR.

ITENS: 01, 02

FORNECEDOR: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 16.850,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax; (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE U€ITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO Processo

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 012/201^!--=—- °

Regime de Contratação: Menor Preço POR ITEM.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is)
Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de
Atenção Primaria Saúde da Familia no Município de Pato Bragado - PR, conforme Termo de Referência
anexo ao Edital.

ABERTURA: O protocolo dos envelopes será até às lOhlOmin do dia 19 de fevereiro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 10h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado-PR.

EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para dow^nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2018.

DIRCÉtJMIDERLE

Prefeito em Exercício

•--rnarvosfL

PUBLlCWONODltalOOFlClM.
-f) ^
deüloüjjfl-.

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICW.

ào^osl <lp>FL

Visto
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

De: Secretaria Municipal de Saúde
Para: Departamento de Compras/Licitações

Pato Bragado - PR, em 23 da janeira de 2DI8.

ASSUNTD: CDNTRATCÃD DE MEDICD CLINICD GERAL;

Considerando-se os trabalhas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde solicitamos a realização de
licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada
para futura e eventual disposição de profissÍDnal(is) Medico Clinico Geral para atendimento junto ao Centra de
Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado -
PR, optamos pelo Registro de Preços considerando-se que já se esgotou a lista de espera do último concurso
público, considerando que atualmente estamos com um processo aberto para contratação de empresa para a
realização de concurso público, pois ocargo em questão e de caráter efetivo e não transitorio.Ds serviços a
serem prestados são os abaixo relacionados:

ITEM Dl - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
D7hDDmin às IlhDDmin horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento da
livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência eatendimento das urgências eemergências.

ITEM D2 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinica Geral, para atendimento das IlhDDmin
às IShDDmin horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento da livre
demanda, pacientes agendadas, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência eatendimento das urgências eemergências.

1 - Local de Atendimenta:

Dlocal de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde, podendo ser junto ao Posto de
Saúde e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família do Município.
2.1 - As freqüências, horários e locais de atendimento previstos não configuram regra rígida e definitiva,
podendo sofrer variações, de acordo com anecessidade da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde,
combinada com a disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada acarga horária do
serviço pactuado.
2.2 - Orientações detalhadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condições
indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente licitação constam também neste
Termo de Referência.

2.S Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as
seguintes informações: Data do atendimento. Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material e/ou
medicamento utilizado.
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3- Dd material e Pessoal de Apoie
3.1 Toda matErial mÉdico-haspitalar bmBdicamBntas PEcessárias para a realização dos SErviçps, assim cama
pbssdeI de apoio serão de responsabilidada do CONTRATANTE, quando seu uso dEcorrer ds atEndimEnto
rEalizado durantE oporíodo citado no anoxo I, tanto nas consultas msdicas, como nos atandimEntos mÉdicos
dE urgÊncia/EmErgÊncia.

4 - Coodições Gerais
4.1 Em caso de remoção do paciente para outra localidade e/ou cidade os custos de transporia corrorão por

conta da CONTRATANTE.

Dvalor do tato máximo mensal será ds atá R$ I2.2G7,0D (doze mil duzentos e sEssEnta a SEtE rEais) sando
quE estE valor foi estabelecido com base no salário do medico clinico geral concursado, acrescido dos
encargos patronais.

Certo de vosso deÍErimEoto coloco-mE a disposição para Esclarecer qualquer dúvida que possa rEstar, fico
no aguardo de vosso deferimento. !

Atenciosamente;

\um\

SecrBM'io Municipal de Saúde
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA UDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA: Solicita-se a contratação de empresa especializada para disposição de profissional (Médico
Clinico Geral), para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen, o qual fará atendimento das,

• 07h00min às llhOOmin -04 horas diárias-totalizando 90 horas mensais-segunda a sexta-feira
• 1lhOOmin as 1ShOOmin -04 horas diárias- totalizando90 horas mensais-segunda a sexta-feira

Esta solicitação faz-se necessária, devido a Clínica Médica que realiza esse atendimento solicitou o encerramento
do contrato. i

OBJETO: 90 horas mensais de atendimento médico para cada profissional (Clínico Geral)

Valor Estimado: R$
Solicitado Por: John Nodari

Assinatura

Data da Solicitação: 31/01/2018 Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSOORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encamintiamento Assinatura

Carimbo

CPF: 056.66941
Secietório Munic.de

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura
i

í

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias
1

GABINETE DO PREFEITO

Data

( ) Autorizado

Assinatura

Carimbo

( ) Não Autorizado





RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em I / Assinatura_

NF Recebida em I I Carimbo





r"í-

TERMO DE REFERÊNCIAPARA LICITAÇÕES

(01) Objeto

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos.

(02) Motivação

Realização de atendimentos médicos, para atendimento a população do município.

(03) Especificações técnicas

Lote 01 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para
atendimento das 07h00min as llhOOmin horas, de segunda a sexta-feira, sem numero fixo de
consultas, para atendimento da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia,
visitas domiciliares, encaminhamento para especialidades através da referência - contra
referência e atendimento das urgências e emergências.

Lote 02 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para
atendimento das llhOOmin a IShOOmin horas, de segunda a sexta-feira, sem numero fixo de
consultas, para atendimento da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia,
visitas domiciliares, encaminhamento para especialidades através da referencia - contra
referência e atendimento das urgências e emergências.

(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução

O contrato será vigente para 06 (seis) meses, com prorrogação por igual período, com reajuste
pelo índice do INPC e a execução será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde,
podendo ser junto ao Posto de Saúde e Unidade de Atenção Primária Saúde da Família.

(05) Condições e prazos de pagamento

O pagamento será realizado sempre até o 10^ (décimo) dia útil do mês subsequente ao da
prestação de serviços.

(06) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(07) Obrigações da contratada

Cumprir com os termos do edital.

(08) Qualificação técnica

Empresa devidamente instituída, e profissionais devidamente formados para execução dos
serviços.

(09) Critério de avaliação das propostas

iVIenor Preço.

(10) Valores referenciais de mercado

Conforme salário base dos profissionais clínico geral mais encargos.

(11) Sanções

Ver Legislação pertinente.





Ofício 006/2018 - RH

A Senhora

Disel Daíane Bortolatto

Pato Bragado - PR, em 02 de fevereiro de 2018.

Assunto; Informações sobre Salário.

Atendendo o seu pedido, viemos por meio deste informar que o salario
base do Colaborador Profissional VI - Médico Clínico Geral é de R$ 9.157,48 +
Adicional de Insalubridade R$ 187,40.
Sabendo do reajuste dos servidores que acontece todo o mês de março de
cada ano, a previsão para 2018 é de que seja de até 4%, fazendo o salario
base do Cargo ser de R$ 9.523,77

Sem, mais para o momento, certo de vossa compreensão,

Atenciosamente,

Je sn Carlos Berwaidt

Chefe da Un dade de Recursos Humanos

ortaria 3S5/2017
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A

PAEECES JURÍDICO MUMIGIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.^ 008/2018.
Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objetoo Registro de Preçospara futura e eventualprestação de serviços de clinica
médica para a Secretaria de Saúde, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base no salário do médico clinico geral concursado, acrescido dos
encargos patronais, o que considero dentro da legalidade.

Há justificativa para a aquisição que se pretende, bem como da necessidade de se
realizar o Registro de Preços, diante dos tramites para a realização do concurso público.

Diante do exposto consigne-se: Considerando que a presente contratação se dá para
atendimento ao público, de cargo em caráter definitivo, onde já se esgotou a lista de espera do
último concurso público, indica-se a necessidade de realização de novo concurso público para a
contratação dos referidos profissionais médicos, temporariamente pode-se valer da presente
contratação por meio de processo Licitatório, mas lembrando da NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO uma vez que os cargos a serem preenchidos são de
caráter efetivo e não transitório.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.-
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro/^tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

PatoBragado/PR, 01 de feveç/^#de 2^1i

h/m
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó

Página 1 de 1





Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito iVlunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de
profissional Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen no
Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3433-Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada - Fonte 303

CLEU^^NKEN
Agertte-d^^dministração
SECHETARIA DE FINANÇAS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa especializada para futura e eventual
disposição de profissional Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino
Fritzen no Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar

prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM"
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 10h20min do dia 19/02/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.9 012/2018, do tipo Menor Preço
POR ITEM nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar h.^ 123/2006.

LeiComolementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municioal Complementar n.s 059/2015 e

DecretoMunicioal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno

partesediádas namunicípioúaté o limite de lO% (dezioor cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às lOhlOmin, do dia 19/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICÍTÁÇÃÒ " 1 " L _ „,Z.
1.10 objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para futura e eventual

disposição de profissional(is) Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino
Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Familia no Município de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos;
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.- 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
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Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

2 COMDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1- da Lei n® 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n® 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § S®, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^

8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)

nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I. ;

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida dé participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos jimpeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente idéntificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representarão licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de' lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESÁS DE PEQUENO PORTE EEQUiPARADOS. i
6.10 enquadramento como microempresa - iVIE ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa dé Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 49, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nS
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar nS 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n^
012/2018 realizar-se-á no dia' 19 de fevereiro de 2018, às 10h20mlrí, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horáriO| originalmente
fixado. j

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8, DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEIMCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXX

ENVELOPE N.s 02 - " D O CU M E NTA ÇÃ O "
LICITANTE: XXK//CNPJ:XXX//ENDEREÇO: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante rio Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clarèza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação; !
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços; '
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas nesteíEdital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços; i

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação. i

9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de comph POR ITEIVI.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos/sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.2

9.2.3

lO.DA ABERTURA DO EPJVEIOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
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habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.-

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

ll.DA PARTICiPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEr\/iPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO rgO MUrvICÍPIO DE
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;
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b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.- 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

X2.DA CWSSIFICAÇÃO FINAL EA DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará;
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.s 2 (DOCUMEIViTOS DE HABiLITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
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autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documéntos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no iVIunicípio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (w/vtfw.tst.ius.br/certidao):

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;
13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
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13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para iVIEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição
Federai, confornie modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Declaração contendo a relação do(s) profissional(is) indicado(s) para a prestação

dos serviços conforme a especialidade do presente edital.

13.11.6 Cópia de diploma e comprovante de registro na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Medicina - CRM/PR), do(s) profissional(is) capacitado(s)

para o exercício do obieto ora licitado, devendo tais documentos ser autenticados

em cartório ou por membro da Equipe de Apoio ao presente Pregão.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

[14 PA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS^.^
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;

14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
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incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15JPQ PREÇO > :

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de qualquer
natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.
15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL MENSAL POR
ITEM seja igual ou inferior A:

ITEM 01 R$ 12.257,00 (doze mil duzentos e sessenta e sete reais).

ITEM 02 R$ 12.267,00 (doze ml! duzentos e sessenta e sete reais).

16 DOS PRAZOS, ECONDIÇÕES DE ENTREGA EACEITAÇÃO DO OBJETO
16.1 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados em órgão ligado na
Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR (Posto de Saúde e Unidade de Atenção Primaria Saúde da
Familia), de forma continua ou seja diariamente, no Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
16.2 Todos os equipamentos e o material de consumo para as realização dos procedimentos, serão fornecidos
pela Secretaria Municipal de Saúde;
16.3 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste Edital.
16.4 O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura.
16.5 Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ãò) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina
o Código de Defesa do Consumidor.

17.6ÃS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTAmA
17.1 O pagamento será efetuado mensalmente, sempre até o 10^ (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no

corpo da nota, o número do Processo licitatório. Juntamente com a Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a

relação dos procedimentos realizados e relação nominal dos pacientes atendidos pelo serviço médico,
tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saúde
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17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial

3.3.90.34.00.3433- Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada - Fonte 303

il8.D0S;REQUERIMENT0S DEESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas

para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE ÍMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20 DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante lega! do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comerciai, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

20.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.9 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocara próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
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ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao

reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos Ata de Registro
de Preços.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

23 DASPENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar 0 contratar com o ivíunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

DAREVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO.DO PROCEDIÍVIENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A coniunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Pato Bragado - PR, ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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Tf píí i;

Objeto: i

1 - Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is) Médico
Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção
Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo;

ITEM 01 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
07h00min às llhOOmin horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento
da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência e atendimento das urgências e emergências.

ITEM 02 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
llhOOmin às IShOOmin horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento
da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência e atendimento das urgências e emergências.

2 - Local de Atendimento:

O local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde, podendo ser junto ao
Posto de Saúde e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família do Município.
2.1 - As freqüências, horários e locais de atendimento previstos não configuram regra rígida e definitiva,
podendo sofrer variações, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de
Saúde, combinada com a disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada a carga
horária do serviço pactuado.

2.2 - Orientações detalhadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condições
indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente licitação constam também neste
Termo de Referência.

2.3Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as
seguintes informações: Data do atendimento. Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material e/ou
medicamento utilizado.

3 - PROPOSTAS

3.1 As propostas deverão ser elaboradas com observância do preço máximo aceitável^ constante da
relação supra, bem como, das formalidades previstas neste Edital e Anexos.

3.2 As especificações técnicas consignadas neste Anexo devem ser rigorosamente observadas por
ocasião da elaboração da proposta escrita, sob pena de desclassificação.

4- Do material e Pessoal de Apoio i
4.1 Todo material médico-hospitalar e medicamentos necessários para a realização dos serviços, assim
como pessoal de apoio serão de responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu uso decorrer de
atendimento realizado durante o período citado no anexo 1, tanto nas consultas médicas, como nos
atendimentos médicos de urgência/emergência. j

5 - Condições Gerais

5.1 Em caso de remoção do paciente para outra localidade e/ou cidade os custos de transporte correrão
por conta da CONTRATANTE.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ /2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,

CPF/M F
ne , Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 45, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

_, inscrita no CNPJ n.^

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO lli

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

_, inscrita no CNPJ n.s por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)

pela SSP/_ e do CPF n.5

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o IVlinistério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIil, do artigo 1^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO- Pr.

Pregão Presencial n.- /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores;

, inscrita no CNPJ n.e , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.e , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de ^ de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal proposto: R$ x 12 meses.

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de Prestação dos Serviços:
Prazo de validade da Proposta:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A/s

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 xxxx/2018
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Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na Rua , n.^ , Município de , Telefone para
Contato n.2 , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.5 e do CPF n.2

, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy
Barth, n.e 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n?
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is) Médico
Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção
Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionados abaixo:

ITEM 01 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
07h00min às llhOOmin horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento
da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência e atendimento das urgências e emergências.

ITEM 02 - Atendimento de serviços médicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
llhOOmin às 15h00min horas, de segunda a sexta-feira, sem número fixo de consultas, para atendimento
da livre demanda, pacientes agendados, do Programa Hiperdia, visitas domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência - contra referência e atendimento das urgências e emergências.

2 - Local de Atendimento:

O local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde, podendo ser junto ao
Posto de Saúde e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família do Município.

2.1 - As freqüências, horários e locais de atendimento previstos não configuram regra rígida e definitiva,
podendo sofrer variações, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de
Saúde, combinada com a disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada a carga
horária do serviço pactuado.
2.2 - Orientações detalhadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condições
indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente licitação constam também neste
Termo de Referência.

2.3Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as
seguintes informações: Data do atendimento. Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material e/ou
medicamento utilizado.

3 - Do material e Pessoal de Apoio
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4.1 Todo material médico-hospitalar e medicamentos necessários para a realização dos serviços, assim
como pessoal de apoio serão de responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu uso decorrer de
atendimento realizado durante o período citado no anexo I, tanto nas consultas médicas, como nos

atendimentos médicos de urgência/emergência.

4 - Condições Gerais

4.1 Em caso de remoção do paciente para outra localidade e/ou cidade os custos de transporte correrão
por conta da CONTRATANTE.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ / ,
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em

tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da

Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado mensalmente,
sempre até o 10® (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, mediante a

apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no corpo da nota, o número do
Processo licitatório. Juntamente com a Nota Fiscal de cobrança, deverá constar a relação dos

procedimentos realizados e relação nominal dos pacientes atendidos pelo serviço médico, tudo isto
assinado também pelo Secretário Municipal de Saúde

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de

Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar

obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura

da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3433- Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada - Fonte 303

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
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Constituem direitos da CONTRATAÍMTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições

avençadas, e da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do § 15 do art. 57 da Lei nS 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de Registro de Preços por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
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As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão

Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 012/2018.

• Apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as seguintes informações: Data do

atendimento. Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material e/ou medicamento utilizado.

• Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

• Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na
ausência do responsável, poderão substituí-lo;

• Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes deste Edital de Pregão e
em seus Anexos;

• Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não

autorizadas pelo município de Pato Bragado;

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do objeto
fornecido;

• Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;

• Prestar o serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;

• Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

• Atender á todos os pacientes com zelo e dedicação, atuando com ética e eficiência, em todos os
serviços prestados.

Cláusula Décinna Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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CLINICA MÉDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Inscrição municipal: 23406408
Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gmail.com

ANEXO VIII j
j

PROPOSTA DE PREÇOS

Clínica Médica Tagarra Ltda-Me
Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarra13@gmail.com
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018. '

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 012/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a futura e eventual fornecimento Médico Clinico
Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e
Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado
- PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços n.° 012/2018, conforme relacionado abaixo:

N°

item
Objeto Valor Mensal Valor Global-

06(seis) meses
01 Atendimento de serviços médicos, na

especialidade de Clinico Geral, para
atendimento das 07h00min às IlhOOmin
horas, de segunda a sexta-feira, sem
número fixo de consultas, para
atendimento da livre demanda, pacientes
agendados, do Programa Hiperdia, visitas
domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência -
contra referência e atendimento das
urgências e emergências.

R$ 12.267,00 R$ 73.602,00

1

1

1

Valor mensal proposto: R$ 12.267.00 (doze mil duzentos e sessenta e sete
reais) x 6 meses.

Valor Global da Proposta: R$ 73.602,00 (setenta e três mil seiscentos e dois
reais) i
Prazo de Prestação dos Serviços: 06 (seis) meses.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Dados Bancários: Banco Uniprime Pioneira do Paraná, Agência 4105-0 bonta
68721-9.





CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Inscrição municipal: 23406408 I
Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gmail.com

N°

item
Objeto Valor Mensal Valor Global-

06(seis) meses
02 Atendimento de serviços médicos, na

especialidade de Clinico Geral, para
atendimento das IlhOOmin às 15h00min
horas, de segunda a sexta-feira, sem
número fixo de consultas, para
atendimento da livre demanda, pacientes
agendados, do Programa Hiperdia, visitas
domiciliares, encaminhamento para
especialidades através da referência -
contra referência e atendimento das
urgências e emergências.

R$ 12.267,00 R$ 73.602,00

Valor mensal proposto: R$ 12.267,00 (doze mil duzentos e sessenta ,e sete
reais) x 6 meses. |
Valor Global da Proposta: R$ 73.602,00 (setenta e três mil seiscentos|e dois
reais) ;
Prazo de Prestação dos Serviços: 06 (seis) meses.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Dados Bancários: Banco Uniprime Pioneira do Paraná, Agência 4105-0 Conta
68721-9.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os bustos
diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

aqarrã/Dr. Adriano Benites Tagarr^
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 029717





ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45)3254-5005

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS
ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME. Endereço: Rua Paraná - N° 570, SALA 11 - 1^ andar. Centro. Telefone
(45) 3254-5005, CNPJ: 11.165.344/0001-77

Marechal Cândido Rondon, 06 de Fevereiro de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n^ 012/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa afutura
e eventual fornecimento de serviços médicos profissional(is) Médico Clinico Geral para atendimento junto
ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no Município de
Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro
De Preços n.^ 012/2018, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal proposto ITEM 01: R$ 11.653,65 (Onze mil seiscentos e cinqüenta e três reais e sessenta e
cinco centavos)

Valor mensal proposto ITEM 02: R$ 11.653,65 (Onze mil seiscentos e cinqüenta e três reais e sessenta e
cinco centavos)

Valor Global da Proposta : R$ 139.843,80 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e
oitenta centavos)
Prazo de Prestação dos Serviços: 12 (Doze) meses
Prazo de validade da Proposta: 06 meses após assinatura do contrato
Dados Bancários: Banco: 001 Agência: 587-8 Conta Corrente: 57932-7

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, à integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente, , ^
/f yy y , ] / '44

JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO

11.165.344/0001-77

RG/CPF: 315.191.480-20

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR iSS BjSmUv '





NARANTO & KOLM LTDA - ME
CNPJ: 28.460.714/0001-00 CPS:885
Endereço: Av. João XIII, n^gOS, centro

Mercedes - Estado do Paraná, CEP 85.998-000
Tel: C45]98810-5492 / [45)2037-0108
E-mail: rafaelnaranio820420(5)gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: NARANJO & KOLM LTDA • ME

CNPJ: 28.460.714/0001-00

Endereço: Av. João XIII, n°905, centro de Mercedes
Telefone: (45)98810-5492 / (45)2037-0108
E-mail: rafaelnaranio820420@qmail.com

ÀComissão de Licitação {

Ref.: Pregão Presencial n.° 012/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a futura e eventual Contratação de empresa especializada para futura e eventual
disposição de profissional(is) iVlédico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de^ Saúde
Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no IVlunicipio de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial PI Fins De
Registro De Preços n.° 012/2018, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal proposto (ITEIVl II): R$ .11 898,00 x 12 meses.

Valor Global da Proposta: 142776,00,00 R$
Prazo de Prestação dos Serviços: 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da Ata
Prazo de validade da Proposta: 60(sessenta)dias
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 4008-8 Conta 28460-2 Naranjo &Koim LTDA

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos| para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparellios, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

I

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das pormas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Mercedes, 19 de Fevereiro de 2018.

LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO

Função:Sócio Administrador
CPF: 065.708.851-03

RNE: V972203-U expedida pelo CGPI/DIREX/DPF
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CONSilTlIlÇÂO DE SOCIEDADE LliVIlTADA ROMA CLINIGA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 1

JOÃO BATISTA CORRÊA, brasileiro, natural de Astorga, Pr, casado sob regime
dè comunhão parcial de bens, médico, inscrito no CRM 7054 - PR, nascido aos
11/11/1952, ,portador do ÇPF sob n° 323.326.539-5,3 e do RG n° 059498612-7
(PR), i;esidénte è domicilládo na Rua Pará,. n° 635, Centro, nesta' eidaçie e
çeiniarca:;^(% Marechal Cât^ Rondgnv Estàdò: dò Paraná, ^p 85^0-^0 é,
RONALDO BRANCO DE SOUZA, bi:asiIeiro, natural de Rio Grande, RS, casado
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, médico, inscrito np CRM 12328 - RS,
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n° •315.191,480-20 e do RG
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua Paraná, n° 580,
Apartamento 302 , Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná. Cep 85960-000, e JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS,
brasileira, natural de Francisco BeítrãOi PR, casada sob regime de comunhão
parcial de,bens, médica, ihscritá no: CRM 12359 - PR, nascido aos 23/ÒÍ/i965,
portador do CPF sob n° 56.1.368.709-91 e. .dd RG h^ 3.9.á3.445-7 (SSPiPR),
residente' e domiciliada na Rua Amapá, n^ 650, Bairro. Járdirn Espigãó,- nesta
cidade e_comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85.960-
000, JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob
regime de. comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/ PR - CD 7540
nascido aos 24/0471961,. portador dd; CPF sob n° 129.650.358-50, residente e
domiciliado na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigão; nesta cidade e
comarca ;de Marechal C.ândi.dp Rondon, Estado d.o Paraná, Cep. 85.960-000 e,
RAQUEL SONIA MUNARETTO. brasileira, natural de Viadutos, RS, ;èasada sob
regime de comunhão; parcial de bens, médica, inscrita no GRM 17123 - PR,
nascida aos 23/11/1967, portadora do CPF s.ob n° 522.440.670-68. e do RG rf
3033406897 (SSP-RS), residente e domiciliada na Rua Goiás, n° 1.647,. Centro,
nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep
85.960-000, e ROBERTO BIAGI ALEGRO, brasileiro, natural de São Paulo, SP,
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, nascido aos 26/0,5/-1943,
médico, inscrito no CRM 3061 - PR, portador da Cédula de Identidade Civil n°
3.019.781 (SSP-SP),, e inscrito no CPF sob n° 027.223.489-34,. residente e
domiciliado â Rua Pár-ahá, n° 152, Ceiití^o, nesta cidade: e comarca de Marechal
Cândido Rohdón, Estado do Páraná,, .Cép :èÍ960:000.; ÇEZAR RENATO, '
SALDANHA MOREIRA, brasileji-o, natural de São Gabriel, RiS, casado sob regime
de Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 14/03/1956, médico, inscrito no CRM
8782 - PR, portador da Cédula de Identidade Civil n° 8016465737 (SSP-RS), e
inscrito no CPF sob n° 262.48,8.750-49, residente e domiciliado à Rua Mato
Grosso, n° 450,, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, Cep 85960.000, .ANTÔNIO ÂNGELO, DÈ OLIVEIRA,..brasilèirp,
natural de .Itatingã, $P, ,casfçio spb Tegime deCqriiunhao Pareial dé Báns, nascido
aos 05/06/1956, médico, inscritò ho CRM 8559 - PR portador da Cédula de
Identidade Civil n° 7.893.212 (SSP-SP), e inscrito no CPF sob n° 020.923.028-25.
residente e domiciliado à Rua Aracaju. s/n°, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade
e. comarca de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. Cep 85960.000,
JOSÉ LADEMIR FRIEDRICH. brasileiro, natural de Palotina, Pr, casado sob
regime de.Comunhão Universal d^ Bens, nascido aos,06/12/1,967, médico, inscrito
no CRM 14.932 - PR, portador da Cédula de rdentidade Civil h° 3.060125121
(SSP-RS), e inscrito.no CPF sob n° 525.528.700-82, residente e,domiciliado à Rua
.Pernambuco, nf^ 173, Centro, néstâ, cidade e conilarea, de Marechal Cândido
Rondõti, Estado do Paraná, Cep 85960.000, VVALTÈR MÂTEUS; VICENTE,
brasileiro; natural de Vera Cruz, SP, casado sob regime de Comurihão Parcial de
Bens, nasèido aos 29/04/1947,médico, inscrito no' CRM 6863 - PR, é inscritò no
CPF sob^n® 359.892.209-44, residente e domiciliado à Rua. Esperança, s/n°, na,,
cidade dè Mercedes e-comarca de Marechal Cândijdp Rondon, Estadoído. Raran^
Cep 85998.000, FERNANDO WILD, brasiléiro., natural de ljUív'R$7x^^
regime de Comunhão Universal de Bens, nascido aos,05/06/1963; mêdicbt-íhscrito
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autenticação
GERTIFICO e dou fé que a presente
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foi apresentado nesta data.

'•míszLâ
PARIDA NARDEULO -ITaholia
ftlAN FRANGO NAROEULO ROITAÍIwaKeSmSKl» bott»
CAROUNEKROHN

CERTIFICO que o Selo de
últt foi afixado naultima folha do documento
entregue a parte.

Escreventes
'juramentados

r



c-

CONSTITUIÇÃO DE SÒeÍEDADÊ LÍMITADA RÓM GLINIGA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDÂ 2

no CRM 16.186 - PR, portador da Cédula de Identidade Civil n° 2Q12752479 (SSP-
RS), e inscrito no CPF sob, n° 394.076;910r04, residente e domiciliado à Rua: 31 de
março, n° 176, Cíentro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, Cep-85960.000, EMERSON BOLSONARQ , brasiljeiro, natural
dèiBãrrètõs, ;Sp, casadO: sob regime defCornunhâb Parcial dé, Bensrnáséidò .áòs
Í Í705/V976, médico, inscrito: no CRM 21.1.63 r: PR, portador da •Gédülãí. de
Idènti(d9de OMl ri° 6:032.1^1 (SSP-SC), è inscrito no CPF sob n° 1:81018^^38;,75,
residente è doniÍGiliado à Rua Mem .dè Sá, n° T33; Centrò, nã cidade é coniarcâ de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85960.000 neste ato,
constituem uma sociedade limitada, de acordo com a Lei 10.406 de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.40,4/76 de, 15 ide Dezembro
de 1976 mediante :as seguintes cláusulas

GLÁIJ^UL;^ PRIMEIRA: Á; sociedade girará sob; o nprne erppnesáriál de; ROMA
CLINICA DÈi$ERVlÇÕ MÉDICOS: LÍpÀ , çpm sede na Rua Pãrahá, h.° 5^^^
Sala 11, 1 Andar, Cèhtró,. riésta cidade e comarcá d.é Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, Cep 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Õ
Médicos.

objetd ,sóciãl da .empresá ;é. Clínica 4© Sén/iços

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de durapd da sociedade é indeterminado,
iniciando sgas atividades a partir dê 15 de Setembro de 2009.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 6.000,00 (Seis rhil réáis),
divididos em 6.000 (Seis mil) quotas ho valor de R$ 1,0Q (Ljm réal> cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuído entre cada sócio:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$
JOÃO BATISTA CORRÊA 500 500,00
RONALDO ei^NCO DBSÜÜZA 500 :5C)O]0O; .
JOSSlMÉ MÂRJA PARENTE RAMOS 5,00 500.t!OC
RAQUEL SONÍA MUNAREtTO 500 500,00

ROBERTO BIAGI ALEGRO 500 500,00
CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA 500 5.00,00
ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIVEIRA 500 500,00 .
J0SÉ LADEMIR FRÍEDRIÜH =500 500,00
WÁLTER. MATEUS VIGENTE 500, 5dd:Ò0 : .
FERNANDO WILD 500 500,0:0
EMERSON BOLSONARO 500 500,0:0
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO 500 500,00
TOTAL 6.000 6.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As'quptas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidás, íránsferidás pu ,alienadas, spb íiuálqüer título,,a te^^^ sern o
consentimento unânime, dos outros sócios, a .quem fica assegurado, ém igualdade
dé. condições é preço, direito de preferência para a sua aquisição,^se p:òst% a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a áíteração contrátüal
pertinente.

CLÁUSULA,SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio; é restrita ao valor desuas-
quotas, mas todos respondem solidariamertte pela Integralização do capitaF social,
conformeArt. 1.052 do Código Civil 2002.
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CONS ri riJIÇÃO de Síy::iEDADEÇiM!VIl fada romã, clinica de serviços MÉDICÒS LTDA 3

CLÁUSULA SÉTIMA; O exercido social coincidirá com o ano civjl, terá inicio em
1° de Janeiro e se encérrárá em 31. de dezembro., quando os, administradores
prestarão contas.justificadas de sua ádiministfação , pr,oc^!jen,do;'íá:. elabora de
inventário, do fealanço patrirnonial e dorbaiãnçò. dé rèéüjtàdo edonômicoi cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.Os
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual
de serviços de cada um, podendo os lucros , a critério do sócios, serem
distribuídos ou ficarem em contas de Reservas da Sociedade .Eventuais prejuízos
serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços
Intermediários, podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a
critério dos sócios, objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos
nos respectivos períodos, podendo distribuir os Lucros ou mantè-los em
contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão sér divididos eritrè os; sócios de
forma diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação
em Ata de Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for
o caso.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentarês
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas:atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) rémanescente(s), o. valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
â data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será,adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva, em relação à seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração da sociedade caberá ao Sr
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, com os poderes e atribuições de administrar,
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob ás
penas da lei, que hão esfá{ão) impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,'ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime fãlimentar, deprevaricaçãOi peita py

§ ã

l^^tembro.
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CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA ROMA CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICAS 4
' LTDA-

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema

deTo^sumTfé ? defesa da concorrência, contra as relaçõesae consumo, fe publica ou a propriedade.

Fica éleito o Foro da Comárcà de Marechal
íiSfnfn ? ° exercício e o cumprimento dosdireitos e obngaçoes resultantes deste,contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumpntn

rgualteoí ífórmí'̂ "' ^ ° =:°ntrato, em quatro vias de
Marechal Cândido Rondon (PR), 04 de Setembro de 2p09.

f)': '

JOÃO BATISTA CORRÊA
ePF,323

RAQUEirs
CPFJ

UNARETTO
70^68

•' /

RONALDO BRANGOTdÍ^OUZA
CPF 315.191,A^

FERNANDp WILD
^CPF394.0'76,910-04

ROBERTO BIAGI ALEGRO
CPF JÓ27.223.489-34' CÉZAR O SALDANHA RflOREIRA

162.4^750-49

j^NT.ÓNIQÂNGELO:BE^Lrv/FlRA
'o^fOZOrS^S.028-2:

JÒSt: LAqEMIRsFRIEDRICH

EMERSON BOLSONARÚ
CPF: 18:1.018.

RAM

29.650.358

MARIA

CPF 561.368.709-91

ALTER M/TTEUS VICENTE
^9Í.209-44

O
< ^
oo
< m

^rcCeL
TABEUA

^W°32SS,3
wSeíemb '̂'̂



piaTKf.}!,

JUNTA COMERCIAL no PARANA . i
AGENCIAREGIONAL DE MARECHAL CANDlSaRONDÒN

••CERTIRCO O REGISTRO EM: 3 7/09/2009
SOB NÚMERO: 41206507418 . . • • "
Protocolo: 09/500711-3. DE 11/09/2009 V •

R0^5A CLINICA DE SERVIÇOS MtDICOS ' " ' • ,
-•iLUIZ-eARLOS SAúVARÔ'»

6?

•LTDA-

AUTENTSCAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
copia e^á conforme o original que me
foi apresontado nesta data.

FÂRIDANARDELUO-Taballâ
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA '
GlOVANNI UUI2 NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKSARTH
patrícia SIMONe NOÉ SRADAC2
CAROLINE KROHN

Lei. 13l23'rfei

i

"'"H
Tabelionato de Notas

(45)3254-2418

Exclusivo para
Autenlicação deCópia

•FMB3Ò306



ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTOA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

RONALDO BRANCO DE SOUZA, brasileiro, natural de Rio Grande, RS, casado sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens, médico, inscrito no CRM 12328/RS,
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n° 315.191.480-20 e do RG
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua Paraná, n° 580, Apto 302,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960-000,
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos
24/04/1961, portador do CPF sob n° 129.650.358-50, e do RG n° 8.258.177-4 (SSP-
PR), residente e domiciliado na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigão, na
cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, JOSSIME
MARIA PARENTE RAMOS, brasileira, natural de Francisco Beltrão, PR, casada sob
regime de comunhão parcial de bens, médica, inscrita no CRM 12359/PR, nascida
aos 23/01/1965, portadora do CPF sob n° 561.368.709-91 e do RG n° 3.963.445-7
(SSP-PR), residente e domiciliada na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigão,
nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000,
CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA, brasileiro, natural de São Gabriel, RS,
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 14/03/1956, médico,
inscrito no CRM 8782 - PR, e do RG n° 8016465737 (SSP-RS), e inscrito no CPF
sob n° 262.488.750-49, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, n° 450, Centro,
nesta cidade e comarca Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, ANTÔNIO
ÂNGELO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Itatinga, SP, casado sob regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 05/06/1956, médico, inscrito no CRM 8559
- PR e do RG n° 7.893.212 (SSP-SP), e inscrito no CPF sob n° 020.923.028-25,
residente e domiciliado à Rua Aracaju, s/n°. Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade e
comarca Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, e JOÃO BATISTA
CORRÊA, brasileiro, natural de Astorga, PR, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, médico, inscrito no CRM 7054 - PR, nascido aos 11/11/1952,
portador do CPF sob n° 323.326.539-53 e do RG n° 059498612-7 (PR), residente e
domiciliado na Rua Pará, n° 635, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep 85.960-000; únicos sócios da: ROMA
CLINICA MÉDICA LTDA, com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala 11,1° Andar,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon. PR, CEP 85960.000,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206587418 e inscrita no
CNPJ sob n° 11,165.344/0001-77, resolvem re-ratificar e consolidar seu contrato
social de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002 .e subsidiariamente pela Lei
6.404/76 de 15/12/19766, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os Sócios resolvem re-ratificar Alteração Contratual n° 07,
registrada em 07/10/2016 sob n° 20165125110, em toda a alteração onde se lê:
ROMA CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, leia-se: ROMA CLINICA ^
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Re-ratificar a Alteração Contratual n° 07, registrada e
07/10/2016 sob n° 20165125110, em toda a alteração onde se lê: ROMA ÒLINIC
MÉDICA LTDA- ME leia-se ROMA CLINICA MÉDICA LTDA.

JUf-nA COMERCIAL
DO PARAhíA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2016 18:08 SOB N
PROTOCOLO: 167410598 DE 17/11/2016. CÓDIGO DE.
11602586592. NIRE: 41206587418.
ROMA CLINICA MÉDICA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

20167410598.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

CLÁUSULA TERCEIRA; O sócio JOÃO BATISTA CORRÊA, com número de RG
n° 059498612-7 (PR), altera para o número do RG n° 985.858 (SSP-PR).

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o endereço do sócio: RONALDO BRANCO
DE SOUZA, para: Rua 7 de Setembro, n° 385, Apto n° 401, Centro, Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o endereço do sócio: ANTÔNIO ÂNGELO DE
OLIVEIRA, para: Rua 31 de Março, n° 880, Centro, Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado o endereço dos sócios: JOÃO BRAZILIO
RAMOS NETO e JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS, para: Rua Paraíba, n°
1.169, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SÉTIMA; Àvista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

RONALDO BRANCO DE SOUZA, brasileiro, natural de Rio Grande, RS, casado sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens. médico, inscrito no CRM 12328/RS,
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n° 315.191.480-20 e do RG
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, n° 385, Apto
n° 401, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos
24/04/1961, portador do CPF sob n° 129.650.358-50. e do RG n° 8.258.177-4 (SSP-
PR), residente e domiciliado na Rua Paraíba, n° 1.169, Centro. Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS,
brasileira, natural de Francisco Beltrão. PR, casada sob regime de comunhão parcial
de bens, médica, inscrita no CRM 12359/PR, nascida aos 23/01/1965, portadora do
CPF sob n° 561.368.709-91 e do RG n° 3.963.445-7 (SSP-PR), residente e
domiciliada na Rua Paraíba. n° 1.169, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85960-000.CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA, brasileiro,
natural de São Gabriel, RS, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 14/03/1956, médico, inscrito no CRM 8782 - PR, e do RG n?-
8016465737 (SSP-RS), e inscrito no CPF sob n° 262.488.750-49, residente e
domiciliado na Rua Mato Grosso, n° 450, Centro, nesta cidade e comarca Marechal
Cândido Rondon, PR, CEP 85960,000, ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIVEIRA,
brasileiro, natural

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Itatinga, SP, casado sob regime

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2016 18:08 SOB N" 20167410598
PROTOCOLO; 167410598 DE 17/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602586592. NIRE: 41206587418.
ROMA CLINICA MÉDICA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
TrcFrtT-manHr» caiie ^rrtQ Ho vovi-F-i r«ar'5n





ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 05/06/1956, médico, inscrito no CRM 8559
- PR e do RG n° 7.893.212 (SSP-SP), e inscrito no CPF sob n° 020.923.028-25,
residente e domiciliado na Rua 31 de Março, n
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
brasileiro, natural de Astorga, PR, casado sob regime de comunhão parcial de bens,
médico, inscrito no CRM 7054 - PR, nascido aos 11/11/1952, portador do CPF sob
n° 323.326.539-53 e do RG n° 985.858 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua
Pará, n° 635, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, Cep 85.960-000, únicos sócios da; ROMA CLINICA MÉDICA LTDA,
com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala 11, 1° Andar, Centro, nesta cidade e
comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206587418 e inscrita no CNPJ sob n°
11.165.344/0001-77, resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo
com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de
15/12/19766, conforme segue:

CLÁUSULA^ PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: ROMA
CLINICA MÉDICA LTDA, com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala 11,1° Andar,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é, Clínica Médica.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de Setembro de 2009.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais), divididos em 14.400 (Quatorze mil e quatrocentas) quotas no
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizadas em
moeda corrente do pàís, e assim distribuído entre cada sócio:

° 880, Centro, Marechal Cândido
e JOÃO BATISTA CORRÊA,

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$
RONALDO BRANCO DE SOUZA 2.400 2.400,00
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO 2.400 2.400,00
JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS 2.400 2.400,00
CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA 2.400 2.400,00
ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIVEIRA 2.400 2.400,00
JOÃO BATISTA CORRÊA 2.400 2.400,00
TOTAL 14.400 14.400,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas, transferidas ou alienadas, sob qualquer título, á terceiros, sem o
consentimento unânime dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JXJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá início em 1°
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de inventário, do
balanço patrimonial e dó balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão
divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviços de
cada um, podendo os lucros . a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em
contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de
Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o
caso.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva, em relação à seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração da sociedade caberá ao Sr
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, com os poderes e atribuições de administrar,
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2016 18:08 SOB N° 20167410598.
PROTOCOLO: 167410598 DE 17/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602586592. NIRE: 41206587418.
ROMA CLINICA MÉDICA LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impre^o,ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais





ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas
da lei, que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, porse acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em uma via de igual teor e
forma.

Marechal Cândido Rondon .(PR), 04 de Novembro de 2016.

RONALDO JOSS ME MARIA PARENTE RAMOS

JOACyBR Antônio AfJGELO de^^ílíveira

CEZAR Renato sald/anha moreira JOÃOíBATÍSTA^CORREA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA*

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/11/2016 18:08 SOB N° 20167410598.
PROTOCOLO: 167410598 DE 17/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602586592. NIRE; 41206587418.
ROMA CLINICA MÉDICA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 22/11/2016
voíw. empresaiacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.





SECRETAfliA DEESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

RG; 8.258.177-4

DO TITULftR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VÁLIDA EMTODOO TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL:, 8.258.177-4 DATA DE EXPEpiÇÃO: 17/05/2013 ,
NOMÍ:^ JOÃO Bf^lLIO RAMOS NETO
FILIAÇÃO: JOAOBRA2ILI0 RAMOS JÚNIOR

ESTELAABFWMI RAMOS

NATURALIDADE: BURI/SP

DOC. ORIGEM: COMARCA=CURITIBA/PR,4 OFICIO

C.CAS=14958, LIVRO=25BA, FQLHA=280

OPF: 129.650,358-50

CURITIBA/PR ' •

DATA DE NASCIMENTO: 24/04/1961

PRIIPR

ASSINATURA DO

LEI N9 7.116 DE

AUTENTICAÇÃO
CERTtFlCO e dou fé que a presente
cópià está conforme o original que me
foi apresentado nestadata.

FARIDANARDELLO - TabeViS „
QIAN FRANCO NARDELLO RC^
GlOVANNl LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉ 3RADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

'juramentados

Lei: 13.228 iJ

siMs

Tabelionato de Notas
'"f-i""-,-]—I

, Autenticaçãò deCópia

FNB30106

r



PRÒVíí»
3011301146

Rua7<iS

;14'„ 513.65.3-0 :t.4,S13„6'í:j-0
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Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj.

1 dei

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídicae, se houverqualquerdivergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.165.344/0001-77

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/09/2009

NOME EMPRESARIAL

ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

TITULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ROMA CLINICA MEDICA

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorlal restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARANA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

570

COMPLEMENTO

SALA 11 ANDAR 1

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3254-5005

UF

PR

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

17/09/2009

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/02/2018 às 11:17:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

-Consulta QSA / Capital Social Voltar

Préparar{P ág
•paraíimpíássf

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobrepolítica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

16/02/2018 12:17





,-06/02/2(518 Receita Federal do Brasil

Fazenda
.;tòin\st|,r,1o'aàv^

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nai

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação;

ANTONIO ÂNGELO DE OLIVEIRA

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação;

RONALDO BRANCO DE SOUZA

22-Sóclo

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOÃO BATISTA CORRÊA

22-Sócio

/yy.

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA págfna: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
ROlVIA CLINICA MÉDICA LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE(Sede)
41 2 0658741-8

CNPJ

11.165.344/0001-77

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PARANA, 570-SALA 11 1ANDAR, CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
CLINICA MEDICA

Capital: R$ 14.400,00
(QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 14,400,00"
(QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Data de Inicio

de Atividade

15/09/2009

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Sócios/Participação noCapital/Espécie deSócio/Administrador/Término doMandato
orne PF ouCNPJ Participação no capital (R$1 Espécie deSócio

ANTONiO ÂNGELO DE OLIVEIRA , 2.400,00 SOCIO
020.923.028-25 ,

2.400,00 SOCIOJOÃO BATISTA CORRÊA

323.326.539-53

JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO

129.650.358-50

RONALDO BRANCO DE SOUZA

315.191.480-20

JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS

561.368.709-91

CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA

262.488.750-49

Ultimo Arquivamento

Data: 02/12/2016 Número: 20167533061

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

Indeterminado

Administrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

18/137825-6

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 08 de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia ej-íá conforme o original que me
foiapresentado nesta data.

FÂRIOA NARDEL1.0 • Tabtsllâ
GIAN FRANCONARDisLLO ROTTA '
GlOVANNI LUIZNARDELLO ROTTA
AMÉLIAHACKBARTH

. PATRÍCIA 3IM0NE NOÉ BRADAC2
I CAROLINE KROHN i

Escreventss

'juramentados

OtNo

Ic^VoTlo o'-;

FNB30531
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D
•TABÊLIONATO NARDELLO
Marechal Câr.dido Rondon - PR

T
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Secretaria da Micro ePequena Eíjiprcsa
Secretaria da Racionalização eSimplificação
Departamento de Registro Emprésànàl eIntegração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

declaração de enquaditamento de microempresa

limo. Sr, Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná -JUCEPAR

mn^KUiJMi^KtíjA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Códigodo ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Marechal Cândido Rondon - PR,

ATOSALd MOREIRA

RONAtíJO BRANCO"pB SOUZA

ÍOAO-BATISTA-CORREA
" Sócio

•Eslc iliKumtniiifni gerado nu piirial Empreso Fácil Paraná

TE RAMO

AZJLIO RAMOS

A ///
10 ÂNGELO DE

Sócio

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2016 19-12 SOB M« 901

ROMA CLINICA MÉDICA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAJ,

CURITIBA, 02/12/2016
www.empresafacil. pr. gov. br

iyNTA COMERCIAL
PO PÁRANA"

. .esto .oc^ento, se sua^ „03 respectivos portais
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA —

CADASTRO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (CPS)
NUMERC

23405620

RAZÃO SOCIAL ROMA CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ/CPF/RG 11.165.344/0001-77 TELEFONE 45-3254-5005

ENDEREÇO RUA PARANA N° 570

COMPLEMENTO SALA 11 - r ANDAR BAIRRO CENTRO

DESCRIÇÃO
9AS

..ATIVIDADES
CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS E ENFERMAGEM

Constituição Jurídica

Profissional Autônomo

Empresa Individual
Sociedade Civil

( ) Sociedade Anônima (S.A.) ( )
( ) Sociedade por Quotas de Resp, Limitada (X)
( ) Cooperativa ( )

flp 17.noí»rríimpntn fln Ríílíinrn Píttrimnnial r W M9

Elementos Contábeis

Data de Início

das Atividades

DIA MÊS ANO Tem Escrita

Contábil08 10 2009

Contador

. Endereço

OBS: Este cadastro se sujeita a prescrição em caso de Baixa da referida empresa. Alterações d
Razão Social sem alterações de CNPJ mantém este cadastro inalterado.

1

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia e.-ííá conformeo original que me
foiapresentado nesta data.

FARIDA NAftDÊLl.O - TflbelíS
GIANFRANCO NAROELLO ROTTA
GlOVANNI ULIIZ NARDELUOROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONê NOÉ BRADAC2
CAROLINE KROHN

Marechal Cândido Rondon, 12 de julho de 2013

'\J

sm7oo

Funcionar o\

Vanir de &ám Wartins §enz
Assistente Administrativo

RG 4.353.393-2

OE M07>,

Tabeiionato de NotasEsctp

'juramf Exclusivo
Autenlicação de Cópia

FNB3053e H5;3204.Í41
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30/01/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSInnprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15992386&VARPessoa=15992386&\/ARUf..

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11165344/0001-77
Razão Social; ROMA clinica medica ltda

Nome FantasiarROMA clinica MEDICA

Endereço: RUA parana 570 sala 11 andar 1 / centro / marechal cândido
RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/01/2018 a 27/02/201f

Certificação Número: 2018012919343456216308

Informação obtida em 30/01/2018, às 14:32:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=15992386&VARPessoa=15992386&VARUf=PR&V... 1/1





25/01/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - Me\
CNPJ: 11.165.344/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <littp://rfb.gov.br> ou <[ittp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 16:37:40 do dia 25/01/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 24/07/201 sV/
Código de controle da certidão: 6889.E288.483D.DC6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





PARANA
governo do estado

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017551195-26

Certidão fornecida para o CNPJ/ÍVIF: 11.165.344/0001-77
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/P

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/05/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido viaInternetPública(29/01/2018 11:23:11)
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CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DÉ TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 1204/2018

Autencidade: WGT211206-000-LFQJWN-254999825

Requerente:
\ r

Contribuinte ROMA CLINICA MEDICA LTDÁ V 3049922

CNPJ/CPF: 11.165.344/0001-77

Endereço: RUAPARANA 570

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR

FINALIDADE

COMPROVAÇAO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAÍVi DÉBITOS referentes a
Tributos IVIunicipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente-data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre ocontribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas. ,

Apresente CERTIDÃO éválida sem rasuras por 60(sessenta) dia^/

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 30 de janeiro de 201

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro- CEP 85960-000- Marechal Cândido Rdndon - PR
Honrie-page: www.mcr.Dr.qov.br





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME'

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.165.344/0001-77

Certidão n°: 143994270/2018

Expedição:' 31/01/2018,^3 14:37:35
Validade: 29/07/2018\/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11.165 . 344/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiâtst. jusCbr





PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro
CEP: 80.430-180 Fone:41-3310-7000

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DO 1o GRAU
(RECLAMADA)

Número: 2018.02.01-329b1424 (Válida por 30 dias)

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região. NÃO FOI CONSTATADA AEXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s)
procedimentos trabalhistas, em face de ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME, titulardo CPF/CNPJ n° 11.165.344/0001-77.

OBSERVAÇÕES:
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados;
b) A nformação do número do CPF/CNPJ é deresponsabilidade do soiicitante, cabendo aointeressado conferir a respectiva titularidade;
c)Esta certidão tern a mestra validade que as emitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabalho, ressalvada a responsabilidade do destinatário
pela verificaçao do CPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na páginado Tribunal"
d) Estacertidão NAO GERA os efeitosda Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT {www.tst.jus.br/certidao), documento qu
regularidade trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei n°12.440, de 7 de julhode 2011;
e) No casode pessoa jurídica, a Certidão atestaa empresa emrelação a todos os seus estabelecimentos, agêncas oufiliais, nóâmbito doTRT <
Região. '

Número: 2018.02.01-329b1424 ' ^ \ . ;T'ãgina 1de
Certidão emitida em: 01.02.2018 às 14:02:07.976 BRST

Documento assinado com certificado digital por processoeletronico.jus.br em;01.02.2018 às 14:02:07.976 BRST
Confira a autenticidade no sitio: wvw.trt9.jus.br/certidao

Código: 2018.02.01-329b1424





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARrORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FI!,HO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

Graciele Martins Leusch

Sandra Mara Signore
JÜRAMENIADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA) autcnticaçâO
NO VERSO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema iniormatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ROMA—CLINICA MEDICA LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n°
11.165.344/0001-77, com sede na Rua Paraná, n°570. Centro, neste Município e
Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Mar({b(ial Cândido Rondon, 08 de fevereiro de 2018 - 12:40 horas^

Graciele Matlns Leusch
E. Juramentada

Comarca cie Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

C.1.RT6RIO piSTRIQUlDOR, CONTADOR. PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO FíÜQLieOE AVALIADOS JUDICIAL

Fíua parâiba. S41 cetiim
ühJfJ O6.3S0.3&aõOói-rl
'tíTüXJíiha súciúinoidti Cíimarso—

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709



autenticação
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia e^tá conforme ooriginal que me
foi apresentado nesta data.

FARIOA NARüEUI.0-Tabela
gianfranco NARDELLO ROm
GIOVANNI UUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRICIA31MON6 NOÉ BRADACZ
CAROLINÉ KROHN

Esaevsntos
'jufamenlados

Lc;: '?,.72Sáe lõj

P-3L

Tabeüonaío t
Exclusivo para

Autenticação ds Cópia
FNB30533

;::.'®íT)bro,



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 4.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

11.165.344/0001-77

NI RE

41206587418

NOME EMPRESARIAL

ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

PERÍODO DAESCRITURAÇÃO

01/01/2016 a 31/12/2016

NATUREZA DO LIVRO

Diário

NÚMERO bO LIVRO

8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

73.21.9D.C6.3A.79.B5.82,7D.69.AD .43.57.26.A3.6B.A4.25.F8.56

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM ÒS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

QUALIFICAÇÃO DOSIGNATARIO CPF/CNPJ

Contabilista 78364604953

Administrador 12965035850

NOME

CLEOMAR
COTA:78364604953

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

1

VALIDADE

640675270112424693 07/08/2015 a
06/08/2018

JOÃO BRAZILIO RAMOS 19'06/2015_a
17/06/2018NET0:12965035850

23

RESPONSÁVEL
LEGAL

Nâo

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

73.21.9D.C6.3A.79.B5.82.7D.69.AD.43.
57.26.A3.6B.A4.25.F8.56-5

Escrituração recebida via Internet
peloAgente Receptor SERPRO

1

em 29/05/2017 às 11:02:16

8A.7B.60.D3.'15.36.D9.73:
24.9B.17.56.9C.37.3D.EF

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. Acomprovação daautenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,-39-B da Lei n° 8.934/
Lei Complementar n° 1247/2014.

994 com a alteração da





TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ROlVIA CLINICA MEDICA LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 11.165.344/0001-77

INome Empresarial

NIRE

;cNPj

' Número de Ordem

Natureza do Livro

;Município

!Data do arquivamento dos atos
:constitutivos

IData de arquivamento do ato de
1conversão de sociedade simples em
!sociedade empresária

í Data de encerramento do exercício social

IQuantidade total de linhas do arquivo
' digital

; Nome Empresarial

1Natureza do Livro

i Número de ordem

iQuantidade total de linlias do arquivo
idigital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE'ABERTURA

ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

141206587418

11.165.344/0001-77

Diário

: Marechal Cândido Rondon

17/09/2009

31/12/2016

! 3517

TERMO DE ENCERRAMENTO

i ROMACLINICA MEDICA LTDA - ME

I Diário

13517

i 01/01/2016

31/12/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador

X i - ,1

Págin





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; ROIVIA CLINICA MEDICA LTDA - ME

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 11.165.344/0001-77

• Descrição.

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS

BANCOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIG.TRIBUTARIAS

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

..SáidoHniciaív. „

R$ 672.767,46

R$ 670.866,79

R$ 670.868,79 !

R$661.053,82.

R$9.814,97

R$ 1.898,67;

R$ 1.898,67^

R$ 1.898,67

R$ 672.767,46 '

R$ 4.200,14 1

R$ 4.200,14;

R$ 945,60 '

R$ 3.254,54 '

R$ 668.567,32

R$ 14.000,00

R$ 14.000,00 1

R$ 654.567,32 '

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador

Saldo'Final'

R$ 641.765,46

R$ 638.879,11

R$ 638.879,11 '

R$ 635.287,77

R$ 3.591,34

R$ 2.886,37

R$ 2.886,37

R$ 2.886,37

R$ 641.765,48'

R$ 2.696,35 ^

R$2.696,35

R$ 1.056,00

R$ 1.640,35

R$ 639.069,13

R$ 14.400,00

R$ 14.400,00

R$ 624.669,13

Página 1 de 1





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ROlVIA CLINICA MEDICA LTDA - ME

Período da Escrituração; 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 11.165.344/0001-77

RESULTADO LÍQUIDO

PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS

Receita Operacional Bruta

RECEITAS COM VENDAS

PRESTACAO DE SERVIÇOS A VISTA

(-) Deduções da Receita

^Descrição'-' •• ' Valor.da'últíma^DREJ -
R$ 246.228,09

R$ 284.585,08

R$ 301.627,03

R$ 301.627,03

R$ 301.627,03

R$ (17.041,95)

(-) (-)IIVIPOSTOS S/ RECEITAS

(-) PIS

(-) COFINS

(-) ISSQN

(-) DESPESAS

(-) Despesas Operacionais

(-) DESPESAS COM HONORÁRIOS

(-) DESPESAS COM PROCESSAMENTO DE DADOS

{-) PRO-LABORE

{-) INSS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) ASSOC.E ENTIDADES DE CLASSE

{-) TAXAS DIVERSAS

(-) ALVARA DE LICENCA

{-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) IRRF

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS

Outras Receitas/Despesas

RECEITAS DIVERSAS

DIV.DE PARTICIPAÇÕES

JUROS S/CAPITAL

(-) RESULTADO FINANCEIRO

(-) Receitas e Despesas Financeiras

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) ENCARGOS MORAS FISCAIS

(-) TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

(-) Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social

(-) TRIBUTOS SOB/ LUCRO

(-) CONTR.SOCIAL

(-) IMPOSTO DE RENDA

R$ (17.041,95)

R$ (1.960,57)

R$ (9.048,81)

R$ (6.032,57)

R$ (15.388,02)

R$ (15.388,02)

R$ (14.347,20)

R$ (3.000,00)

R$ (9.456,00)

R$ (1.891,20)

R$ (1.040,82)

R$ (704,00)

R$ (25,70)

R$ (311,12)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 196,00

R$ 196,00

R$ 196,00

R$ 196,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (23.164,97)

R$ (23.164,97)

R$ (23.164,97)

R$ (8.686,86)

R$ (14.478,11)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador

"Váldr "

R$ 202.109,32

R$ 233.968,77

R$ 247.979,68

R$ 247.979,68

R$ 247.979,68

R$ (14.010,91)

R$ (14.010,91)'

R$ (1.611,86)

R$ (7.439,39)

R$ (4.959,66)

R$ (13.727,31)

R$ (13.727,31)

R$ (12.672,00)

R$ (0,00)

R$ (10.560,00)

R$ (2,112,00)

R$ (1.005,57)

R$ (0,00)

R$ (660,00)

R$ (345,57)

R$ (49,74)

R$ (49,74)

R$ 917,44

R$917,44

R$917,44

R$ 585,82 •

R$ 331,62

R$ (4,73)

R$ (4,73)

R$ (4,73)

R$ (4,73)

R$ (19.044,85)

R$ (19.044,85)

R$ (19.044,85)

R$ (7.141,81)

R$ (11.903,04)
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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 3254-5005

ANEXO IV i
i

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.e 012/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa ROMA CLINICA MEDICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.^ 11 165 344/0001-77
por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, portador(a) do documento de
Identidade RG n.^ 8.258.177-4, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.e 129.650.358-50, DECLARA, sob penas da Lei que
encontra-se em situação regular perante oMinistério do Trabalho no que se refere àobservância do disposto'no
inciso XXXIIl, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir dos 14 (quatorze) anos
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

NETO

ni.16§.344/ô0O1-77®
umaímcABS

sBiiçsstmcosLm.

I 83660-000 MARECHÂL CÂNDIDO BOilDO» •





ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45)3254-5005

ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.^ 012/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO.

Prezados Senhores:

ROMA CLINICA MEDICA LTDA_- ME, inscrita no CNPJ n.e 11.165.344/0001-77, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, portador(a) do documento de identidade RG
n.9 8.258.177-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 129.650.358-50, DECLARA, sob penas da Lei, que, que
nao existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

IVIarechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

JOÃQÍ^BRAZÍLIO Í^AMOS NETO

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

'Il.l65.344/000i.77'
mmcLmA de

BmçosMÈmosLWâ.
I *SU1. ANDAR 1.CSNIHOyjSSMW «ABBHAI CÂNDIDO RONBOH •̂





ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 3254-5005

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.5 012/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa ROiVIA CLINICA MEDICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.e 11.165.344/0001-77,
por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, portador(a) do documento de
identidade RG n.2 8.258.177-4, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.e 129.650.358-50. DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita aqualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

AL
JOÃO BRÀZILI0l?AMOS NETO

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

'I1.165.344/Ô001.7r
SEVIÇKMÈHCOBLm.
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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 3254-5005

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2018., declara sob as penas da Lei, e para todos os
fins de direito, que:

() não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão
de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

(X) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal CEZAR RENATO
SALDANHA MOREIRA ocupante do cargo MÉDICO PEDIATRA.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

JOÃO BRAZILÍO RAMOS NETO

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

11165.344/0001-77'
ÊúàmaímAm

BBIÇm MÉDICOS LWâ.
SlfA P/áâsSÂ, S7Ô • SL11. AHDAg 1.CIWTSO

1^868489 MARESHALCÂfJBlOORONDOH •^





ROMA CLINÍCA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45) 3254-5005

DECLARAÇÃO

Aempresa ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob ne 11.165.344/0001-77,
com sede na Cidade de Marechal Cândido Rondon - Rua Paraná - N° 570 -SALA 11 - le andar.
Centro, estado do Paraná. Vem atravésdesta DECLARAR para os devidos fins, e a quem possa,
que esta informando e indicando o Sr RONALDO BRANCO DE SOUZA, portador da cédula de
identidade sob n^ 7.574.750-0 (SSP-PR), CPF n^ 315.191.480-20, CRM 12328/RS, para prestaro
Serviço na especialidade de Clinico Geral para o presente edital.

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon - Paraná, 06 de Fevereiro de 2018

JOÃO BRA^LIO RAM0Í NETO

Função: SÓCIO ADMINISTRADOR

RG/CPF: 315.191.480-20

1l.165.344/00D1-77'
mâCLmâM

WMmmk,m • slii-ami-cehtro
jJSSS3-Õ0a MâHSc5HALCteSiS0R0MDea •^





CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa JurídicaV^^

Certificamos que a empresa ROMA CLINICA MÉDICA LTDA - ME, CNPJ
11.165.344/0001-77, foi inscrita em 09/12/2009, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o n°. 4154, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
JOSSIME MARIA PARENTE, inscrito sob o n°. 12359 em cumprimento à Lei n°. 6.839
de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 16/05/2018.

Chave de validação 5ede185cf6f89645ccbcabea83c8e6bccefe51 db

Emitida eletronicamente via Internet em 16/02/2018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br





CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de Inscrição

Declaramos, apedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RONALDO BRANCO DeV'-^
SOUZA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n°. 9786 desde 29/08/1985, estando habilitado(a) a exercer a rtiedicina
neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

b\XEsta Declaração tem validade até o dia 19/05/2018

Ciiave de validação ac5268c43a20b98f39b91bdc58476b5a34c42b74

Emitida eletronicamente via internet em 19/02/2018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br /

J-Vy
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração Negativa de Débitoà-^

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) RONALDO BRANCO DE $OUZáV/^^^
inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 9786, encontra-
se quite com esta Tesouraria até 31/03/2018.

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/03/2018.

Chave de validação f297f3a46867fad5afd5c91 ff49acda92b51 c29f

Emitida eletronicamente via Internet em 19/02/2018

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR; www.crmpr.org.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W°:02 DASOCIEDADE ;
A SOBERAÍMO E CIA LTOA-ME - CNPJ:22.017.905/0001 -07

ANTOMIO SOBERANO, brasileiro, natural de Corumba/MS., divorsiado, nascido
em 11/10/1952, medico, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o
n°:007251/MS, CPFn°:171.701.509-30, carteira de identidade n°:949.074-
4/SESP/PR., residente e domiciliado a Rua Baobas, n°:887, centro, nesta cidade
e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000 e CLEIA BURG,
brasileira, natural de Assis Chateaubriand/PR.^ solteira, nascida em 10/11/1967,
empresário, CPFn'';717.455.649-34, carteira de identidade n°;5.032.049-
9/SESP/PR., residente e domiciliado a Rua Baobas, n°:887, centro, nesta cidade
e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, únicos sócios
componentes da Sociedade A SOBERANO E CIA LTDA-WiE, com sede e foro na
cidade e comarca de Palotina, estado do Paraná, CEP;85950-000, sito à Rua 1°
de Janeiro. n°;208, bairro Santa Terezinha, registrada na MM.Junta Comercial do

"'Paraná, sob o NIRE n°:41208199211, em seção dia 10/03/2015 e inscrita no
CNPJ sob o n'':22.017.905/0001-07, resolvem, assim, alterar o seu Contrato
Social:

1®; O endereço da empresa, passará a ser Rua Baobas, n°;887, centro, nesta
cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000.

2^ Ávista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
art.2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE

A SOBERANO E C!A LTDA-ME

CNPJ:22.017.905/0001-07 - NIRE: 41208199211
ANTONlO SOBERANO, brasileiro, natural de Corumba/MS., divorsiado, nascido
.em • 11/10/1952, medico, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob o
V:007251/MS, 'CPFn°:171.701.509-30, carteira de identidade n°:949.074-
4/SESP/PR., residente e domiciliado a Rua Baobas, n°:887, centro, nesta cidade
e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 85460-000 e CLEIA BURG,
brasileira, natural de Assis Chateaubriand/PR., solteira, nascida em 10/11/1967,
empresário, CPFn°:717.455.649-34, carteira de identidade n°:5.032.049-
9/SESP/PR., residente e domiciliado a Rua Baobas. n®:887, centro, nesta cidade,
e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, os sócios
consolidam o contrato social, mediante as seguintes cláusulas;

1^: A sociedade gira sob o nome empresarial: A SOBERANO E CIA LTDA-ME, e
tem sede e domicilio na Rua Baobas, n°:887, centro, nesta cidade e Comarca de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000.

2®: O capital social é de R$10.000,00(dez mil reais), dividido em 10.000 quotas de
valor nominal R$1.00(um real), cada uma, subscritas e integralizadas em moeda
corrente do País, assim subscritas:

JUNTA COMERCrAl
DO PARANA"

iTONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 2X/10/2015 09:06 SOB N" 2015S541483.
PROTOCOLO: 155541483 DE 19/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ^
PR155541483. NIRE: 41208199211. i '
A SOBERANO E CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 21/10/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





'ALTERAÇÃO COSSSTRATUÂL EM°:02 DA SOCIEDADE
A SOBERAfSSO E CIA LTDA-ME - CMPJ:22.017.905/00ai-07

AÍMTONIO SOBERANO n° de quotas 9.900
CLEIA BURG n° de quotas .100

R$9.900,00 99%
R$ 100.00 01%

Total de quotas 10.000 R$10.000,00 100%

3®: O objeto é 8610-1/02 Atividade de Atendimento em Pronto-Socorro e Unidade
Hospitalares para Atendimento a Urgências; 8630-5/02 Atividade ÍVIedica
Ambulatorial com Recursos para Realização de Exames Complementares.

4®: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de marco de 2015 e seu prazo é
Indeterminado.

5®: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

•ípértinente. '

6®; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7®: A administração da sociedade cabe ao sócio ANTONIO SOBERAWO, com
poderes e atribuições de Administrador, dos negócios da sociedade, representa-
la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial
isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.
§ 2° Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome
da sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticadas.

8®: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9®: Nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n°:123 de
15/12/2006, a sociedade deixará de realizar a reunião anual dos sócios e a
publicação de suas deliberações, previstas no Código Civil e designarão
administradores se assim o desejarem.

10®; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

JUNTA COMSRCIAt
DO PARA.HÀ'

JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2015 09:06 SOB N° 20156541483.
PROTOCOLO: 156541483 DE 19/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: „
PR156541483. HIRE: 41208199211.

A SOBERANO E CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 21/10/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'':02 DA SOCSEDADE '
A SOBERANO E CIA LTDA-ME - CNPJ:22.017.9OS/O001-^O?

m®: Os sócios podem, de comum acordo, fixar uma retirada mensai, a titulo de
"pro-labore", observadas as disposições regulameníares pertinentes.

"32®: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquido com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13®: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido ,de
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargo públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita.ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

"popular, contra 'ó sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14®: Fica eleito o foro de Quedas do Iguaçu-Pr., para o exercício dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente
com 02 (duas) testemunhas, o presente instrumento em única via. obrigando-se
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ternfi^
Quedas do Iguaçu-Pr., 19 de outubro de 2015.
"testemunhas:

árecxda Caron Koch

RC/Pr-0570Qf/0-4

>ch

:-03283Í/0-6

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JÜÍITA COMERCIAL DO ESTADO DO PAEANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2015 09:05 SOB H° 20156541483.
PROTOCOLO: 156541483 DE 19/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
FR156541483. HIRE; 41208199211.

A SOBERANO E CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA QERAL

A validade desbe documento, se impresso, £ica sujeito ã comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos ds verificação
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NARANTO & KQLM LTDA - ME
CNPJ: 28.460.714/0001-00 CPS:885
Endereço: Av. João Xlll, n-905, centro

Mercedes - Estado do Paraná, CEP 85.998-000
Tel; (45]98810-5492 / (45)2037-0108

E-mail: rafaelnaranio820420@gmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR,

Pregão Presencial PI Fins De Registro De Preços n.° 012/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa NARANJO &KOLIVl LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.460.714/0001-00.
com sede à Av, João XIII, n°905. centro da cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato
representada pelo sócio, Sr. Luis Rafael Perez Naranjo, RNE V972203-U e CPF/MF:
065.708.851-03, residente na Av. João XIII, n°905, centro da cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o
Senhor (s), Luis Rafael Perez Naranjo RNE V972203-U e CPF/MF: 065,708,851-03, residente
na Av, João XIII, n°905, centro da cidade de Mercedes, Estado do Paraná, a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°012/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e darquitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem. com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Mercedes, 19 de Fevereiro de 2018.

LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO

Função:Sócio Administrador
CPF: 065,708.851-03

RNE: V972203-U expedida pelo CGPI/DIREX/DPF





CONTRATO DWONSTITÜIÇÃO
NARANJO1& i^LM LTDÀ

LUIS RAFAEL PEREZ NARANJG, cubano, de maior, nascido aos 20/04/1982
Casado pelo Regime de Separação de Bens, Médico, inscrito no CRM-PR sob o n®
38 2^, residente e domiciliado na Avenida João XXIII, n° 905, centro de Mercedes,

RW Documento Cédula de Identidade de Estrangeiro -
^705 f CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF sob n»065.708.851-03, natural de Cuba, Cuba e

ILIZIANE KOLM, brasileira, de maior, nascida aos 10/03/1979, Casada pelo Regime
de beparação de Bens, empresária, residente e domiciliada na Avenida João XXIII n°

c ®^tado do Paraná, CEP 85.998-000, portador do RG sob n"5.725.200-6 da SESP-PR e CPF sob n" 033.643.579-78, natural de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

Constituem uma sociedade empresarial limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira: Asociedade adotará onome de NARAJO &KOLM LTDA

Cláusula Segunda: Oobjeto social será de Serviços de atividade médica ambulatória!
restrita a consultas, atividade médicas ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos erealização de exames complementares.

Cláusula Terceira: Asociedade na Avenida João XXIII, n° 905, centro de Mercedes
Estado do Paraná, CEP 85.998-000.

Cláusula Quarta; Asociedade iniciará suas atividades em 10/08/2017 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula Quinta; Ocapital social éR$ 20;000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20 000
(vmte mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em

NOME N» DE QUOTAS VALOR
LUIS RAFAEL PEREZ NARANJO 10.000 R$10.000,00
ILIZIANE KOLM 10.000 R$ 10.000,00
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00

Cláusula Sexta; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem oconsentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada acessão, aalteração contratual pertinente.
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CONTRATO DECONSTITUIÇÃO
NARANJO & KOLM LTDA

Cláusula Sétima: A responsabilidade de càda sócio é restrita ao valor de suas quotas;
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava: A admirústração da sociedade caberá a administrador/sócio LUIS
RAFAEL PEREZ NARANJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o use do
nome empresarial, vedado, no entanto fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

_onerar oualienar bens imóveis dasociedade, em autorização dos outros sócios.

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
adimnistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e dó balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, oslucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas edesignarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ououtradependência, mediante alteração contratual deliberada na forina da lei.

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes oudos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução,
verificada em balanço especialmente levando. Parágrafo único: O mesmo procedimento
será adotado emoutros casos em que a sociedade seresolva emrelação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta: Oadministrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, oua propriedade.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO
NARMJO & KOLM LTDA

Cláusula Décima Quinta: Fica eleitô q|q^ de Mà^ Cândido Rondon, Estado do
Paraná, para o exêrcicio e o cumpntnéniò dós dirèitóis e obrigações resultantes! deste
contrato.

E, estando ossócios justos e contratados assinam o presente instrumento em viaúnica.

Mercedes, 08 de Agosto de 2017.

LUIS

r/II^REqWHEClOA ,
iTABEljOWroWARDgLlnl

PEREZNARANJO
Sócio/Administrador
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* COIJSELHO REGIONAL DO PARANÁ
CÉDULA DE IDENTIDADE DE MEOrCO _ g|i
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"•Ç- NARANJO ESCALANTE

NOME
"ÜÜIS-EÍAFAEL PEREZ
3NARANJ0
•viv, 'c-i

aaí;?
SHLIAÇAO

ÍÊtlPE PEREZ MARTINEZ

038253/PRS

-DATAOE INSC^SftO,^ VIA
"28/06/2017 "r

DO PORTADOR
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NARANÍO & KOLM LTDA - MK
CNPJ: 28.460.714/0001-00 CPS:885
Endereço: Av. João XIII, n^gOS, centro

Mercedes - Estado do Paraná, CEP85.998-000
Tel: (45)98810-5492 / (45)2037-0108

E-mail: rafaeInaraninR2042n@gmail rnm

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 012/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa NARANJO &KGLIVI LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 28.460.714/0001:00, por
intermédio de seu representante legal, oSr. Luis Rafael Perez Naranjo, portador do documento
de identidade RNE n.° V972203-U. expedida pelo CGPl/DIREX/DPF, e do CPF n.° 065.708.851-

03. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob aspenas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de ;
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Mercedes, 19 de Fevereiro de 2018.

LUIS RÁFAEL>ÊFÍEZ NARANJO
Função:Sócio Administrador

CPF: 065.708.851-03
RNE: V972203-U expedida pelo CGPl/DIREX/DPF





Secretaria daMicro ê Pequena Etiapresa
Secretariada Racionalização e Siniplifiéaçãó
Departamento dé Registro Empresarial eIhtegráçSo
Jimtà Coinercial doEstado doParaná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comeícial dó Estado dó Paíànâ - JUCEPAR

ASociedade NARANJO &KOLM LTDA, estabelêcido(a) na AVENIDA JOÃO XXIH, 905 , CENTRO
Mercedes - CEP: 85998-000, requer aVossa Senhoria oarquivamento do presente instrumento edeclara

enquadra na còndiçãò de MCROÈMPRESA, nos termos da Lei Complementar
123, de 14/12/2006.

Códigodo ato; 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MÍGROEMPRESA

A

Mercedes -

l
ilizMnekolm

Sócio

' Eslè docunienlofoigerado noportalEmprasa FácilParaaá
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pánina- nni / nní

ía1ÍSrí„rexSdS"^ dos documentos arquivados nesta .unta Comerciafe"^ vigentes
Nome:Emp7esarial' « ;sf -
NAFJANJO & KOLM LTDA"- IWE

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas' NIRE (Sede)
41 2 0863463-4

GNRJ

28.460.714/0001-00

Data do Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/08/2017

Data de Início

de Atividade

10/08/2017
Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade UF CEP^

,AVENIDA JOÃO XXm, 905, CENTRO. MERCEDES. PR. «5.9g«.nnn ' '
Objeto Social ~~~y,

ambulatqrial restrita aconsultas; atividade médicas ambulatorial com recursos para
d?_P.fo^d'ment<w cirúrgicos e realização de exan^s complementares.

Capital; R$ 20.000,00
(VINTE IMIL REAIS)

Capital Integralizado; R$
: (VINTE MIL REAIS)

20.000,00

Microempresa^ou
Empresa de Pequeno Porte

> (Lei n" 123/2006)

Microempresa

CapiteJ/Éspécre de Sócio/Administrador/Término dolfandãtõ"
! - me/CPFouCNPJ Participação no capital (RS> Espécie de Sócio

' 10.000,00 SOCIO
033.643.579-78

• LUIS RAFAEL PEREZNARANJO 10.000,00 SOCIO
i 065.708.851-03

Último Arquivamento "
Data: 21/08/2017 Número; 20175452962

Ato; ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s)";

Prazo de Duração :

Indeterminado

Ténrninodb
Mandato

XXXXXX

Administrador xxxx

18/137866;3
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16de fevereiro de 2018

o •
3
íü;

LtBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

''AUTÉh5TfCAÇÃo'
CERTIFICO 0 dou fé que a presente
cópiaestá conforme o onginal que.rro
foi apresentado nesta data.

FAWDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FFÍANCO NARDELtOROTTA

:GIOVANNí LUliNARBEtlLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRICIASIMONE-NGÉ BRADACZ^
CAROLINE KROHN

Juraniestados

Exclusivo . .
Autenficaçao ooCopa
FNB3056©

, tfüj / p;
1?-, fárida d

-TAaEUÂ

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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NARANÍO & KOLM Í TOA - MF
CNPJ: 28.460.714/0001-00 CPS:885
Endereço: Av. João XIII, n^gOS, centro

Mercedes - Estado do Paraná, CEP85.998-000
Tel: [45)98810-5492 / (45)2037-0108

E-mail:rafaeInaranin820420@gmail.rnm

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.' 012./2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:
I

Pelo presente instrumento, a empresa NARANJO &KOLM LTDA - ME. inscrita no CNPJ n.°

28.460.714/0001-00, por intermédio de seu representante legai, oSr. Luis Rafael Perez Naranjo,
portador do documento de identidade RNE n.° V972203-U, expedida pelo CGPI/DIREX/DPF

,e do CPF n.° 065.708.851-03, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII,
da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do

Pregão acima mencionado.

Por serexpressão daverdade, firmamos o presente,

Mercedes, 19 de Fevereiro de 2018.

LUIS FlAFAEL PEREZ NARANJO
Função:Sócio Administrador

CPF: 065.708.851-03
RNE: V972203-U expedida pelo CGPI/DIREX/DPF





ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000- TELEFONE(45) 3254-5005

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial Para Fins De Registro De Preços n.^ 012/2018.

TERMO DE CREDEIMCIAMENTO

A empresa ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n^
11.165.344/0001-77, com sede à Rua Paraná - N° 570 -SALA 11 - le andar, dentro,
neste ato representado pelo(s) sócios,
RONALDO BRANCO DE SOUZA, brasileiro, natural de Rio Grande, RS, casado sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens, médico, inscrito no CRM 12328/RS,
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n^ 315.191.480-20 e do RG '
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua Paraná, n^ 580, Apto 302, i
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960-000,
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime :
de comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos
24/04/1961, portador do CPF sob n9 129.650.358-50, residente e domiciliado na Rua
Amapá, n^ 650, Bairro Jardim Espigão, na cidade e comarca de Marechal Cândido
Rondon, PR, CEP 85.960-000, JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS, brasileira,
natural de Francisco Beltrão, PR, casada sob regime de comunhão parcial de bens,
médica, inscrita no CRM 12359/PR, nascida aos 23/01/1965, portadora do CPF sob
n2 561.368.709-91 e do RG n^ 3.963.445-7 (SSP-PR), residente e domiciliada na
Rua Amapá, n^ 650, Bairro Jardim Espigão, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA,
brasileiro, natural de São Gabriel, RS, casado sob regime de Comunhão Parcial de;
Bens, nascido aos 14/03/1956, médico, inscrito no CRM 8782 - PR, e do RG ns
8016465737 (SSP-RS), e inscrito no CPF sob n9 262.488.750-49, residente e
domiciliado à Rua Mato Grosso, n^ 450, Centro, nesta cidade e comarca Marechal
Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIVEIRA,
brasileiro, natural de Itatinga, SP, casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 05/06/1956, médico, inscrito no CRM 8559 - PR e do RG n^ 7.893.212^
(SSP-SP), e inscrito no CPF sob n^ 020.923.028-25, residente e domiciliado à Rua
Aracaju, s/ne. Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade e comarca Marechal Cândido
Rondon, PR, CEP 85960.000, e JOÃO BATISTA CORRÊA, brasileiro, natural de
Astorga, PR, casado sob regime de comunhão parcial de bens, médico, inscrito no
CRM 7054 - PR, nascido aos 11/11/1952, portador do CPF sob nS 323.326.539-53 e
do RG n^ 059498612-7 (PR), residente e domiciliado na Rua Pará, n^ 635, Centro,
nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, Cep
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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP85.960-000 - TELEFONE (45)3254-5005

85.960-000, únicos sócios da: ROMA CLINICA MÉDICA LTDA. Pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor CLEOMAR
COTA RG n5 4.494.345-0 (SSP-PR) CPF/iVlF n^ 783.646.049-53, residente na Rua' 15 de
Novembro n2 1016, Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná
(PR), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n^ 012/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em oütrem,

e em
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso,
especial, para esta licitação

Marechal Cândido Rondon, 06 de Fevereiro de 2018.

RG/CPF:

Função:

^ TABELIONATO NARDELLO Bel. Fárida Nardello íiibe|i"i
notas EPROTESTO DE TÍTULOS Rua Sete deSelembro 305 "./iMl^echal Cândido Rondon-PR ®

MOS NETO

1.480-20

ADMINISTRADOR
iaOTAS p

daverdadéí
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11.165.344/0001-7r
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTES: ROMA CLINICA MÉDICA LTDA - ME, com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala

11, 1° Andar, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,

PR, CEP 85960.000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

41206587418 e inscrita no CNPJ sob n° 11.165.344/0001-77, neste ato

representado por seu sócio administrador Sr. JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO,

brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos 24/04/1961,

portador do CPF sob n° 129.650.358-50, e do RG n° 8.258.177-4 (SSP-PR),

residente e domiciliado na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigão, na

cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR.

OUTORGADO:

PODERES:

CLEOMAR GOTA, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob n. 783.646.049-53, RG n.

4.494.345-0, com endereço residencial na Rua XV de Novembro, 1016, Bairro Centro,

Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

Pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para o

foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extrà', em qualquer Juízo, Instância ou

Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo

nas contrárias, seguindo umas e outras, até finai decisão, usando os recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, e conhecer

a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação,

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em

Juízo ou fora dele, para representar junta a Comissão Permanente de Licitação do

Pregão Presencial de Registro de Preços n° 012/2018, no município de Pato Bragado -

Pr. no dia 19/02/2018.

Marechal Cândido
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

RONALDO BRANCO DE SOUZA, brasileiro, natural de Rio Grande, RS, casa
o regime de Comunhão Parcial de Bens, médico, inscrito no CRM 123
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n° 315.191.480-20 e
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua Paraná, n'̂ 580, Apto 302,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, ÇEP 85960-000!
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos
24/04/1961, portador do CPF sob n° 129.650.358-50, e do RG n° 8.258.177-4' (SSP-
PR), residente e domiciliado na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigâo, na
cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000, JO$SIME
MARIA PARENTE RAMOS, brasileira, natural de Francisco Beltrão, PR, casada sob
regime de comunhão parcial de bens, médica, inscrita no CRM 12359/PR, nascida
aos 23/01/1965, portadora do CPF sob n° 561.368.709-91 e do RG n° 3.963.445-7
(SSP-PR), residente e domiciliada na Rua Amapá, n° 650, Bairro Jardim Espigão,
nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000!
CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA, brasileiro, natural de São Gabri^ RS,
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 14/03/1956, rriédico,
inscrito no CRM 8782 - PR. e do RG n° 8016465737 (SSP-RS), e inscrito Ho CPF
sob n° 262.488.750-49, residente e domiciliado á Rua Mato Grosso, n° 450, Centro,
nesta cidade e comarca Marechal Cândido Rondon, PR. CEP 85960.000, ANTÔNIO
ÂNGELO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural dê Itatinga, SP, casado sob regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 05/06/1956, médico, inscrito no CRM 8559
- PR e do RG n° 7.893.212 (SSP-SP), e inscrito no CPF sob n° 020.923.028-25,
residente e domiciliado á Rua Aracaju, s/n°. Bairro Jardim Alvorada, nesta cildade e
comarca Marechal .Cândido Rondon, PR, CEP 85060.000, e JOÃO BATISTA
CORRÊA, brasileiro, natural de Astorga, PR, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, médico, inscrito no CRM 7054 - PR, nascido aos 11/11/1952,
portador do CPF sob n° 323.326.539-53 e do RG n° 059498612-7 (PR), residente e
domiciliado na Rua Pará, n° 635, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon. Estado do Paraná, Cep 85.960-000; únicos sócios da: ROMA
CLINICA MÉDICA LTDA, com sede na Rua Paraná. n.° 570, Sala 11, 1° Andar,,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon. PR, CEP 859é0,000,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206587418 e inscrita no \
CNPJ sob n° 11.165.344/0001-77, resolvem re-ratificar e consolidar seu contrato '•
social de acordo com a Lei 10.406. de 10/01/2002 ,e subsidiariamente pela Lei
6.404/76 de 15/12/19766. conforme segue: I

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os Sócios resolvem re-ratificar Alteração Contratual n° 07,
registrada em 07/10/2016 sob n° 20165125110, em toda a alteração ondé se lê; t
ROMA CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME. leia-se: ROMA CLINICA U
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Re-ratificar a Alteração Contratual n° 07. registrada em
07/10/2016 sob n° 201*65125110, em toda a alteração onde se lê: ROMA ClINICA
MÉDICA LTDA-ME leia-se ROMA CLINICA MÉDICA LTDA. ^

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PM«ANÁ - SEDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDIÇA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE; 41206587418

CLÁUSULA TERCEIRA: Osócio JOÃO BATISTA CORRÊA, com número çle RG
n° 059498612-7 (PR), altera para o número do RG n° 985.858 (SSP-PR).
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o endereço do sócio: RONALDO BF^ANCO
DE SOUZA, para; Rua 7 de Setembro, n° 385, Apto n° 401, Centro, Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná. CEP 85960-000.

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o endereço do sócio: ANTÔNIO ÂNGELO DE
OLIVEIRA, para: Rua 31 de Março, n° 880, Centro, Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000. !

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado o endereço dos sócios: JOÃO BRAZILIO
RAMOS NETO e JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS, para: Rua Paraíba, n°
1.169, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SÉTIMA: Àvista da modificação ora ajustada e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem e,feito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

RONALDO BRANCO DE SOUZA, brasileiro, natural de Rio Grande, RS, casado sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens, médico, inscrito no CRM 12:^28/RS,
nascido aos 01/06/1957, portador do CPF sob n° 315.191.480-20 e do RG
7.574.750-0 (SSP-PR), residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, n° 385, Apto
n° 401, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, brasileiro, natural de Buri, SP, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, dentista, inscrito no CRO/PR - CD 7540 nascido aos
24/04/1961, portador do CPF sob n° 129.650.358-50, e do RG n° 8.258.177-4 (SSP-
PR), residente e domiciliado na Rua Paraíba, n° 1.169, Centro, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná. CEP 85960-000, JOSSIME MARIA PARENTE RÁMOS,
brasileira, natural de Francisco Beltrão, PR, casada sob regime de comunhãoj parcial
de bens, médica, inscrita no CRM 12359/PR, nascida aos 23/01/1965, portadora do
CPF sob n° 561.368.709-91 e do RG n° 3.963.445-7 (SSP-PR), residente e
Ttomiciliada na Rua Paraíba, n° 1.169, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85960-000,CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA, brasileiro,
natural de São Gabriel, RS, casado sob regime de Comunhão Parcial de| Bens,
nascido aos 14/03/1956, médico, inscrito no CRM 8782 - PR, e do RG
8016465737 (SSP-RS), e inscrito no CPF sob n° 262.488.750-49, residénte _
domiciliado na Rua Mato Grosso, n° 450, Centro, nesta cidade e comarca Marechal
Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, ANTÔNIO ÂNGELO DE OLIVEIRA,
brasileiro, natural

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Itatinga, SP, casado sob regime

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

Comunhão Parcial de Bens, nascido aos 05/06/1956, médico, inscrito no CRM 8559
- PR e do RG n° 7.893.212 (SSP-SP), e inscrito no CPF sob n° 020.923.b28-25,
residente e domiciliado na Rua 31 de Março. n° 880, Centro, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, e JOÃO BATISTA CORRÊA,
brasileiro, natural de Astorga, PR, casado sob regime de comunhão parcial de bens!
médico, inscrito no CRM 7054 - PR, nascido aos 11/11/1952, portador do dPF sob
n 323.326.539-53 e do RG n° 985.858 (SSP-PR), residente e domiciliado pa Rua
Pará, n° 635, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon,| Estado
do Paraná, Cep 85.960-000, únicos sócios da: ROMA CLINICA MÉDICA LTDA,
com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala 11, 1° Andar, Centro, nesta cidade e
comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206587418 e inscrita no CNPJ :sob n°
11.165.344/0001-77, resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo
com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.40-^/76 de
15/12/19766, confornie segue: j

CLÁUSULA^ PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de; iROMA
CLINICA MEDICA LTDA, com sede na Rua Paraná, n.° 570, Sala 11, 1°| Andar,
Centro, nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

i

CLÁUSULA SEGUNDA: Oobjeto social da empresa é. Clínica Médica.
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15de Setembro de 2009. j

I

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais), divididos em 14.400 (Quatorze mil e quatrocentas) quotas no
valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizadas em
moeda corrente do país, e assim distribuído entre cada sócio;

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$
RONALDO BRANCO DE SOUZA 2.400 2.400.00
JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO 2.400 2.400,00
JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS 2.400 2.400.00
CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA 2.400 2.400.00
ANTÔNIOÂNGELO DE OLIVEIRA 2.400 2.400.00
JOÃO BATISTA CORRÊA 2.400 2.400.00
TOTAL 14.400 14.400.00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
.cedidas, transferidas ou alienadas, sob qualquer título, á terceiros, sem o
consentimento unânime dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e préço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conformeArt. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: Oexercido social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1°
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão
divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviços de
cada um, podendo os lucros , a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em
contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos
sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos |sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períodos,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em |Ata de
Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício! social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quanáo for o
caso.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soòiedade
continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. !

!

Parágrafo Único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos erri que a
sociedade se resolva, em relação à seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administração da sociedade caberá ao Sr
TOÁO BRAZILIO RAMOS NETO, com os poderes e atribuições de administrar,
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n° 08 DA SOCIEDADE
ROMA CLINICA MEDICA LIDA

CNPJ: 11.165.344/0001-77 - NIRE: 41206587418

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas
da lei, que não está(ãò) impedidos de exercer a administração da sociedade,! por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a icargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públida ou a
propriedade. i

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. i

!

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em uma via de igual teor e
forma.

Marechal Cândido Rondon^R), 04 de Novembro dé 2016.

RONALDO

R^K|AfOSALD/ANHA MOREIRA

JUNTA COMEFarriAt.
DO PARANA'

JOSS ME MARIA PARENTE RAMOS

l/ío
Antônio ÃhJGELO DE.0LjvEiRA

JOÃO®A®STAtORRÉÃ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PKRhNÁ - SEDE
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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP85.960-000 - TELEFONE (45)3254-5005

ANEXO V

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.012/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei
Complementar 123/2006)

i

Aempresa ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.e 11.165.344/0001-77, por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, portador(a) do idocumento de
identidade RG n.5 8.258.177-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 129.650.358-50, DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada: |

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar nS 123 de ^
14/12/2006; ' ;

' 1

!

{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

i

1

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do Wtigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006. ]

1

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

JOÃO'BRAZILIO RAMOS NETO

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^
123/2006.

Hl.165.344/0001-7?
Hmeútmm

SSVÍÇOSISÈHBOSLWA,
RVÂPARANÁ,S70 • SLIt-ANDAR 1.CENTRO
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial doEstado doParaná- JUCEPAR

DECLARAÇÃO DEENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado doParaná - JUCEPAR

ASociedade ROMA CLINICA MÉDICA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial
em 17/09/2009, NIRE: 41206587418, CNPJ: 11.165.344/0001-77, estabelecido(a) na RUA PARANA, 570
SALA 11 I ANDAR, CENTRO, Marechal Cândido Rondon -PR, CEP; 85960-000, requer aVossa Senhoria
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos daLei Complementam" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA

^ Marechal Cândido Rondon -PR,

MOREIRA RAMO

RONALDO BRANÇjy-pE SOUZA
.Sóciá'

v„.JOAaBATlSTA eORREA"
" ' Sócio

*Eslti üacumaitofoi nuporíutEmpre.ta FúcU Paraná

BKÂZILIO RANOS
ooq^A

t ANTOSIO ÂNGELODE

JUNTA COMERCIAL
DO PARÂt^-

CERTIFICO o REGISTRO EM 02/12/20ie 19:12 SOB N° 20167533061.
PROTOCOLO: 167533061 DE 02/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11602741997. NIRE: 41206587418.
ROMA CLINICA MÉDICA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 02/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impre^o,^fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portatè





CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqjna: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial ~
ROIWA CLINICA MÉDICA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0658741-8

CNPJ

11.165.344/0001-77

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/09/2009

Data de Início

de Atividade

15/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PARANA, 570-SALA 11 1 ANDAR, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
CLINICA MEDICA

Capital: R$ 14.400,00

(QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Capital Integralizado: R$ 14;40.0,00;-.
(QUATORZE MIL EQUATROCENTOS"RÉÃÍS)v V;:'

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei_n° 123/2006)

Prazo de Duração

Indeterminado
-Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Adrnínlstradbr/Térmlno do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RSl .Espécie de Sócio

ANTONIO ÂNGELO DE OLIVEIRA

020.923.028-25

JOÃO BATISTA CORRÊA

323.326.539-53

JOÃO BRA2ILI0 RAMOS NETO

129.650.358-50

RONALDO BRANCO DE SOUZA

315.191.480-20

JOSSIME MARIA PARENTE RAMOS

561.368.709-91

CEZAR RENATO SALDANHA MOREIRA

262.488.750-49

Ultimo Arquivamento

Data: 02/12/2016 Númerò: '20167533061

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

2.400,00'SOCld

2.400,00 SOCIO

2.400,00 SOCIO

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Administrador XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

XXX)ÜÜO(XXX

xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/137825.6

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 08 de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia eçíá conforme o original que me
foiapresentado nesta data.

FÁRIDA N.ÍSROEUI.O - TaBálIfi
OIAN l-RANCO NARDELLO ROTTA
GlOVANPJI WtZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HAOKBARTH i
PATRÍCIA SIMONE NOÉ BRADACZ [Juramentados
CAROLINE KROHN

Escreventes

sfembro

TrÍKlionctocb Notas
Exclusivo para

ALr-níicação cio Cópia

FHB30534
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ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME

CNPJ: 11.165.344/0001-77

Rua Paraná - N° 570, SALA 11-1° andar - Centro

CEP 85.960-000 - TELEFONE (45)3254-5005

ANEXO II

(Deverá serentregue fora dos envelopes n? 01 e 02)
Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.^ 012/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa ROMA CUNICA MEDICA LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.e 11.165.344/0001-77
por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) JOÃO BRAZILIO RAMOS NETO, portador(a) do documento de
Identidade RG n.2 8.258.177-4, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.e 129.650.358-50. DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado. |
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. !

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018. i

JOÃO Brti^ZILIO RAÍVIOS NETO

CPF: 129.650.358-50

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

11.165.344/0001-77
amaÈmm:

SBIIÇOSUÉBIC0SLm&
m fuam, m ^st n >andârt|̂ S80>0M MMimteAfiQIOaRflIKlOtt





CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME

CNPJ: 15.058.024/0001-79
Inscrição municipal: 23406408

Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, l^arechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gmail.com

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 012/2018.

T E R M O D E C R E D E N Cl A M E N T O

A empresa Clínica Médica Tagarra Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob n°
15.058.024/0001-79, com sede à Rua Cabral, n° 920, sala 01-C, Centro, em

Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Adriano
Benites Tagarra, RG 20646825-74, emitido pela SJS/RS, CÍ^F/MF
511.338.902-10, residente na Rua Heimuth Roesler, n° 495, Loteamento

Residencial Parque Ecológico, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado
Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor Adriano Benites Tagarra, RG 20646825-74, emitido pela
SJS/RS, CPF/MF 511.338.902-10, residente na Rua Heimuth Roesler, n° 495,
Loteamento Residencial Parque Ecológico, Cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 012/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

Dr. Adriano Benites Tagarra
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 029717





CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME

CNPJ: 15.058.024/0001-79
Inscrição nnunicipal: 23406408

Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PF
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gnnail.com

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 012/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa Clínica Médica Tagarra Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob n°
15.058.024/0001-79, com sede à Rua Cabral, n° 920, sala 01-C, Centro, em

Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Adriano
Benites Tagarra, RG 20646825-74, emitido pela SJS/RS, CPF/MF
511.338.902-10, residente na Rua Helmuth Roesler, n° 495, Loteamento

Residencial Parque Ecológico, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado
Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor Adriano Benites Tagarra, RG 20646825-74, emitido pela
SJS/RS, CPF/MF 511.338.902-10, residente na Rua Helmuth Roesler, ri° 495,
Loteamento Residencial Parque Ecológico, Cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 012/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber, e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

S '/Ço^í:\y^
Dr. Adriano Benites Tagarra

CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 029717





CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ 15.058.024/0001-79
Primeira Alteração do Contrato Sodal - FIs. 1

ADRIANO BENITES TAGARRA, brasileiro, solteiro, maior nascido
aos 13/02/1979, médico, residente e domiciliado na Rua
Independência, n^ 1.100, ap. 103, Centro, em Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portador da Cédula de
Identidade RG no 2064682574 SJS/RS, e inscrito no CPF sob'no
511.338.902-10, e LUCIANA CURATOLA NEVES, brasileira,
solteira, maior nascida aos 21/06/1984, farmacêutica, residente é
domiciliada na Rua Independência, n^ l.lOO, ap. 103, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.411,355 SSP/MG é
inscrita no CPF sob 063,714.996-37, sócios componentes 'da
sociedade limitada, que gira sob a denominação empresarial
CLINICA MÉDICA TAGARRA LTDA —ME, com sede e foro na Rua
Rio de Janeiro, nO 250, Sala 06, Centro, CEP 85960-000, em Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, conforme contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE no 41207276858
em 13/02/2012, inscrita no CNPJ sob n^ 15.058.024/0001-79,
RESOLVEM por este instrumento particular de contrato, alterar é
consolidar seu contrato social, modificando o contrato primitivo de
acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira —Asede da sociedade na Rua Rio de Janeiro, n° 250, Sala 06
Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a partir dá
presente data fica transferida para a Rua Cabral, no 920, Sala 01-C, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85950-000.

Cláusula Segunda -Oendereço residencial do sócio ADRIANO BENITES TAGARRA na
Rua Indepedência, n^ 1.100, ap. 103, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado
do Parana, CEP 85960-000 a partir da presente data fica transferido para a Rua
Heimuth Roesler, n^ 495, Loteamento Residencial Parque Ecológico, em Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000. Da mesma forma o endereço
residencial da sócia LUCIANA CURATOUV NEVES na Rua Independência, n° 1,100, ap.
103, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000 a partiir
da presente data fica transferido para a Rua Heimuth Roesler, no 495, Loteamento
Residencial Parque Ecológico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná CEP
85960-000. '

Cláusula Terceira - Face ao casamento celebrado no dia 18 de junho de 2012
perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Títulos e Documentos e Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, registrado no Livro
B-017, Folha 098, termo nO, 004706 e matrícula n°. 081729 01 55 2012 2 00017 098
0004706 01, fica alterado o estado civil da sócia LUCIANA CURATOLA NEVES de
solteira^ para o de casada sob regime de comunhão parcial de bens, bem como, a
alteração de seu patronímico, passando a mesma adenominar-se e assinar, doravante
como LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA. Da mesma forma fica alterado ó
estado civil do sócio ADRIANO BENITES TAGARRA de solteiro para o de casado sob o
regime de comunhão parcial de bens.

&

/ 'i



AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia asíá conforme o original que me
foiapresentado nesta data.

FARIDANARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCONARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIAHACKBARTH
PATRÍCIA 3IM0NENOÉBRADAC2
CAROLINE KROHN

Autenticidade foi afi"'tima folha do
entrogue aparte

Escreventes
'juramentados



CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME
CNP.I 11^5.058.024/0001-79 ' ' - ,
Primeira Alteração do Contrato Snriai - fIs. 2

~ - •2Ss Sr. ss:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME

CNPJ no 15.058.024/0001-79
NIRE no 41207276858

regTrífdfctZhTp^íialTTe" «-^0 sobresidente e domiciliado na Rua Heimuth Roésíer'̂ ^no 495^°i

denomínaçío empresaríarcL?NTcA mIdI« T?GAR'fS^ Itda'' Me '

IS nw n94/nnni vn -^u/^/btíba em 13/02/2012, inscnta no CNPJ sob n»
nmi onT ;l P®'°^ ^«gos 1052 a 1087 da Lei 10 4^6 de0/01/2002, •subsidiariamente pela Lei 6404 de l^h')hQiF. noi ^d,spcsiçces apiicáveis àespécie 'e peias ciáu^utó a^eg;;irrso,;drdt

T!fGARRA''LTOA'̂ ^MF^ sociedade gira sob onome comercial de CLÍNICA MÉDICA
Clausula Segunda -Seu objeto social éode Clínica de Serviços l^édico-Hospitalares r"'

SS'(Dlr mllT '1oo"', ™

a)

b)



AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia eçrtá conforme o original que me
foi apresentado nesta data.

FÁRIDANAROaaO^^Tflbeliâ
QIAN HRANCO NARBEl.1,0 ROTTA
QIQVANHI tUlg NAI^DEIXO ROTTA
AMÉLIA HAC.K0ARTH ^
patrícia aiMONB NOÈ BRADACZ
CAROLiNE KROHN
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Êscreventes
'Juramentados



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME

CNPJn° 15.058.024/0001-79

Primeira Alteração do Contrato Social - FIs. 3 |

Cláusula Quarta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua
aquisição se postas à venda, o qual deverá ser exercido dentro de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da notificação, formalizando, se realizada a cessão deles, a
alteração contratual pertinente.

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - Asociedade iniciou as suas atividades em 10 de Fevereiro de 2012,
e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

\

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio ADRIANO BENITES
TAGARRA, privativa e individualmente, dispensada da prestação de caução à
sociedade, sendo-lhe outorgada desde já os poderes e atribuições para representação
Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, autorizados o uso dó nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens in;ióveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava - A responsabilidade profissional junto ao Conselho Regional de
Medicina compete ao sócio ADRIANO BENITES TAGARRA.

Cláusula Nona - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente às suas cotas de capital,
podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em resérva na
sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na proporção de suas
cotas.

§ Primeiro: Fica desde já assegurado aos sócios que poderão apurar e levantar
balanços intermediários, sejani na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério da
sociedade, objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos nos respectivos períodos,
facultada a distribuição dos resultados ou sua mantença em contas contábeis de
reservas.

§ Segundo: Os resultados, ainda, poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente à descrita no capí/f desta cláusula, através de deliberação em Ata de Reunião
de Cotistas, observadas as formalidades legais.

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando
for o caso.



AUTENTiCAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está confonne o original que me
foiapresentado nesta data.

16

FARIDA NARDEU.O - TalJOlIâ
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOÉ 8RADACZ
CAROLINE KROHN
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Escreventes
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(45)3254

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME

CNPJ n" 15.058.024/000]-79

Primeira Alteração do Contrato Social - FIs. 4

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

Cláusula Décima Terceira - D foro da comarca de Marechal Cândido Rondon,
estado do Paraná, é o competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes e/ou de qualquer ação fundada neste contrato.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
apurar-se-ão os haveres do de cujus em balanço geral, que se levantará
especialmente, para apuração e liquidação com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e
sucessores em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas.

§ Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não
incorrem nas proibições previstas em lei, para o exercício da atividade mercantil,
declarando ainda, especificamente o Administrador, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por assim terem justo e acertado, lavram, datam e assinam, o presente instrumento
em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus sucessores
a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon, 23 de Novembro de 2015.

Adriano Benites tàgarra

Luciana Curatola Neves Tagarra

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RON

• CERTIFICOO REGISTRO EM: 1.1/12/20,15 ,
ay ,SOB NÚMERO; 20157819922
0 '^ Protocolo: 1,5/781,992-2, DE 09/12/20.15

:'M 2 "í' ),
• T/vr.Ai'}'/; lti-a'- v.t-

• LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL
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AUTENT5GAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o original que me
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CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME

CNPJ: 15.058.024/0001-79
Inscrição municipal; 23406408

Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, l^larechal Cândido Rondon -Pf|l
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gmail.com

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prefeitura do Município de PATO BÍRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 012/2018

A empresa CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
15.058.024/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Adriano
Benites Tagarra, portador do documento de identidade RG n.° 206468Í25-74,
emitido pela SJS/RS, e do CPF n° 511.338.902-10. DECLARA, para f|ns do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presentedata, é considerada: i

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de i
14/12/2006; |

I

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da l!ei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

I

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

^ X /

Dr. Adriano Benites Tagarra 0
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 029717





CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqma- 001/ nm
na daÍTsirexpeJ"çãT'̂ °^® documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
Nome Empresarial

CI^ÍNICA iVIÉDICA TAGARRA LTDA - ME
Natureza Jurídica: _SOÇIEDAD^EWLP^ESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas- N|RE (Sede)
41 2 0727685-8,

CNPJ

15.058.024/0001-79

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/02/2012

Data de^lnicio

de Atividade :

10/02/2012

Endèréçò Completo (Logradouro, N° eComplemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA CABRAL, 920-SALA 01-C, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
CLÍNICÁ DE serviços MÉDICO-HOSPITALARF.S
Capital; R$ . _10.000,00 -
(DEZ MIL REAIS)

Capital jritbgralizado: R$ ' "107000,00 - ^
(dez;mil:réãís) - _„ li;

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Leln" 123/2006)

-Microempresa

; Prazo de Duração

.Indeterminado

Capital/Espéciede Sócio/Administrador/Término do Mandato
ou CNPJ ^ (r$| EseÉc'-

g.OOO.OO-SGCIO

i,ppo;op'ísèGiõ'

CNPJ

ADRIANO BENITES TAGARRA ' - - '
511;.338.902-10 O ^

LUCÍANA CURATOLA NEVES TAGARRA'::

063.714.996-37 -

Ultimo-Arqüiyamento

;•P^a: 14/Í2/2015
Ato: ALTERAÇÃO ^

Evento (s): ÁLTEi^ACAO DE DADOS,(EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE^CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20157819922

Término do' :
Espécie de Sócio Administrador Mandato '

.. Administrador iXXXXXXXXX)^
l'.-,-.,;-.:- •!

XXXXXXXXX)J

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

-18/137854:0-

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 15'de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

NOTAS-protestos

AUTENTICAÇÃO
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CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME

CNPJ: 15.058.024/0001-79
Inscrição municipal: 23406408

Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrianotagarral3@gmail.com

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITA

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 012/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ n.° 15.058.024/0001-79, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Adriano Benites Tagarra, portador do documento de identidade RG n.°
20646825-74, emitido pela SJS/RS, e do CPF n° 511.338.902-10, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do F^regão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ÇÃO

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

Dr. Adriano Benites Tagarra C
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS
Diretor Técnico-CRM PR 029717





CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME

CNPJ: 15.058.024/0001-79
Inscrição municipal: 23406408

Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Marechal Cândido Rondon -PR
Telefone: (45)3254-6906 E-mail: adrlanotagarral3@gmail.com

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITA

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 012/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a CLÍNICA MÉDICA TAGARRA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ n.° 15.058.024/0001-79, por intermédio de seu representante légal, o
Sr. Adriano Benites Tagarra, portador do documento de identidade RG n.°
20646825-74, emitido pela SJS/RS, e do CPF n° 511.338.902-10, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ÇÃO

Marechal Cândido Rondon, 16 de Fevereiro de 2018.

Ouvn

Dr. Adriano Benites Tagarra (y
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 029717





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL RP N.e 012/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n® 012/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is) iVlédico Clinico
Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria
Saúde da Família no IVlunicípio de Pato Bragado - PR.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2018, às 10:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel
Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.2 012/2018, o qual tem como objeto a Contratação de
empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is) Médico Clinico Geral para
atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de Atenção Primaria Saúde da
Família no Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para dov\/nload no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os
envelopes as seguintes proponentes:

NARANJO & KOLM LTDA - ME 28.460.714/0001-00

A. SOBERANO & CIA LTDA - ME 22.017.905/0001-07

ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME 11.165.344/0001-77

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME 15.058.024/0001-79

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam credenciadas desta maneira NARANJO & KOLM LTDA - ME representado pelo senhor Luís

Rafael Perez Naranjo, A. SOBERANO & CIA LTDA - ME não apresentou o termo de credenciamento, ROMA
CLINICA MEDICA LTDA - ME representada pelo senhor Cleomar Cota e CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA -

ME representada pelo senhor Adriano Benites Tagarra. Os documentos de credenciamento foram validados
pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição
de Micro Empresa, conforme o caso, neste momento verificou-se que a licitante A. SOBERANO & CIA LTDA
- ME não apresentou os documentos solicitados no item 5 do edital convocatório, ficando portanto
desclassicada conforme item 9.3.2 do Edital Convocatório. A licitante NARANJO & KOLM LTDA - ME

apresentou dois envelopes de proposta de preços, neste momento a pregoeira solicita ao credenciado da

licitante que opte por um dos envelopes de proposta de Preços, quando todos os envelopes de proposta de

preços ainda encontram-se lacrados. A partir dai a Pregoeira classificará para participar da etapa de lances
verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem
anterior, poderão os autores das 03 (três)jmelhores proposta^fer^er tyivos lances verbms e sucessivos. A

Av. Willy Barth, 2885 - ForWÍ^: 45 3202-1355 - CNPJ 95.719.4^^2/00^1 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado^TÕraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preço

apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que as licitantes
apresentaram as propostas aos valores a seguir apresentados; NARANJO & KOLM LTDA- ME apresentou
proposta para o item 02 ao valor mensal de R$ 11.898,00 (onze mil oitocentos e noventa e oito reais),
ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME apresentou proposta para o item n- 01 ao valor mensal de R$
11.653,65 (onze mil seiscentos e cinqüenta e três reais e sessenta e cinco centavos) e para o item n- 02 o
valor mensal de R$ 11.653,65 (onze mil seiscentos e cinqüenta e três reais e sessenta e cinco centavos) e
CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME apresentou proposta para o item n^ 01 ao valor mensal de R$
12.267,00 (doze mil duzentos e sessenta e sete reais) e para o item n^ 02 o valor mensal de R$ 12.267,00
doze mil duzentos e sessenta e sete reais. As propostas de preços foram passadas aos representantes para

análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as
verificou-se que a licitante NARANJO & KOLM LTDA - ME fica desclassificada, pois sua proposta não
atendeu o solicitado no item 9.2.6 do Edital Convocatório. As demais licitantes apresentaram as propostas
e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto
as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais
a ofertarem lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento
do objeto da licitação em pauta. A relação dos lances ofertados consta no histórico do processo em anexo.
As licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos
documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e
documento de habilitação apresentados a PREGOEIRA CLASSIFICA o Objeto desta Licitação a licitante
ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME ao valor global final mensal para o item n^ 01 de R$ 10.350,00 (dez mil
trezentos e cinqüenta reais) e ao valor global final mensal para o item n'=' 02 de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às llh20min e lavrou-se a
presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes
presentes que assim o quiserem.

ISSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná '





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.e 012/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is)
Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de
Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO MENSAL ITEM 01 R$ 12.267,00
LICITAIMTE TETO MÁXIMO 12 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

Naranjo Desclassificada

TAGARRA 12.267,00 11.500,00 11.200,00 11.000,00 10.800,00 10.400,00

ROMA 11.653,65 11.300,00 11.100,00 10.900,00 10.500,00 10.350,00

LICITANTE 09 LANCE

TAGARRA DECLINA

ROMA

TETO MÁXIMO MENSAL ITEM 02 R$ 12.267,00
LICITANTE TETO MÁXIMO 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

NARANJO N/C

TAGARRA 12.267,00 11.600,00 11.400,00 11.200,00 10.900,00 10.700,00

ROMA 11.653,65 11.500,00 11.250,00 11.000,00 10.750,00 10.680,00

LICITANTE 69 LANCE 79 LANCE 89 LANCE 99 LANCE 109 lance 119 LANCE

TAGARRA 10.650,00 10.400,00 10.300,00 10.200,00 10.000,00 9.900,00

ROMA 10.500,00 10.350,00 10.280,00 10.100,00 9.990,00 9.500,00

LICITANTE 129 lance 139 lance 149 lance 159 lance 169 lance 179 lance

TAGARRA 9.450,00 9.350,00 9.200,00 8.950,00 8.850,00 8.700,00

ROMA 9.400,00 9.250,00 9.000,00 8.900,00 8.750,00 8.690,00

LICITANTE 189 lance 199 lance 209 lance 219 lance 229 lance 239 lance

TAGARRA 8.600,00 8.450,00 8.350,00 8.100,00 7.900,00 7.800,00

ROMA 8.500,00 8.400,00 8.200,00 8.000,00 7.820,00 7.750,00

LICITANTE 249 lance 259 lance 269 LANCE 279 lance

TAGARRA 7.700,00 7.600,00 7.450,00 7.350,00

ROMA 7.680,00 7.500,00 7.380,00 7.200,00

LICITANTE 309 lance 319 lance 329 lance 339 lance

TAGARRA 6.800,00 6.700,00 6.600,00 declina

ROMA 6.720,00 6.650,00 6.500,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - tNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP m 012/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is)
iVIédico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de
Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.e
012/2018, que é o Menor Preço POR ITEM (MENSAL), a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:

ITEM N9 01

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinqüenta reais);

ITEM N2 02

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

Como as de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos

os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

PR, ejDxlS de fevereiro de 2018.

wpow,
ÃNN

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

í?

FAEECEE JIJEÍDICO MUIICIPÃL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 012/2018.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 012/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menorpreço por item", o qual tem por objeto a prestação de serviços de clinica
médica para a Secretaria de Saúde, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso 1da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local [Jornal O
Presente n^ 4484), no dia 02/02/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1339 de 01/02/2018,
fls. 01, no TCE de 02/02/2018, ficando definida a data de 19 de fevereiro de 2018 as 10h20 para
a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços
e a documentação de habilitação. Assim sendo, o procedimento foi aberto no oitavo dia útil
posterior a última publicação, o que embora não seja recomendado por esta procuradora é
possível legalmente falando, bem como cumprido o disposto na Recomendação Administrativa
n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1 que a publicação ocorra com
antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 025/2018 depreendemos que No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que quatro empresas compareceram ao certame,

conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, duas das empresas foi desclassificada por irregularidades na proposta e na
documentação, as demais empresas cumpriram com os requisitos do edital. Pelo conteúdo dos
documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censur^e ouftro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 20jje^ev9í'g^g,^f^í&í8.

faríli^Aj^a S. Luf^
Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2018.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is)

Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de
Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.^ 012/2018, que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de
profissional(is) Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e

Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR, ADJUDICO a

execução do objeto deste Certame, à empresa abaixo relacionada, para prestação dos serviços

previstos no objeto da Licitação, ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo
contrato administrativo.

ITEM Ne 01

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinqüenta reais);

ITEM N2 02

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

Pato Bragado - PR, em 19 de fevereiro de 2018.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N.s 012/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual disposição de profissional(is)
Médico Clinico Geral para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen e Unidade de
Atenção Primaria Saúde da Família no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

ITEM N9 01

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL; R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinqüenta reais);

ITEM N9 02

EMPRESA VENCEDORA: ROMA CLINICA MEDICA LTDA - ME.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Em transito de Patm Bragado - PR, para Brasília - DF, em 19 de fevereiro de 2018.

lAR ROHDp
fIiTO do yUNCIPIO

deASloaLiS-f^
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